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LÍNGUA PORTUGUESA

1

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO. 

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens. 

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

Tipologia Textual
A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-

dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas característi-
cas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações e 
relações entre personagens, que ocorre 
em determinados espaço e tempo. É 
contado por um narrador, e se estrutura 
da seguinte maneira: apresentação > 
desenvolvimento > clímax > desfecho 

TEXTO 
DISSERTATIVO
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determinado 
ponto de vista, persuadindo o leitor a 
partir do uso de argumentos sólidos. 
Sua estrutura comum é: introdução > 
desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a necessidade 
de defender algum ponto de vista. Para 
isso, usa-se comparações, informações, 
definições, conceitualizações etc. A 
estrutura segue a do texto dissertativo-
argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pessoas, 
de modo que sua finalidade é descrever, 
ou seja, caracterizar algo ou alguém. Com 
isso, é um texto rico em adjetivos e em 
verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO
Oferece instruções, com o objetivo de 
orientar o leitor. Sua maior característica 
são os verbos no modo imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário
Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 

determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado.

ARGUMENTAÇÃO

O ato de comunicação não visa apenas transmitir uma informa-
ção a alguém. Quem comunica pretende criar uma imagem positiva 
de si mesmo (por exemplo, a de um sujeito educado, ou inteligente, 
ou culto), quer ser aceito, deseja que o que diz seja admitido como 
verdadeiro. Em síntese, tem a intenção de convencer, ou seja, tem 
o desejo de que o ouvinte creia no que o texto diz e faça o que ele 
propõe.

Se essa é a finalidade última de todo ato de comunicação, todo 
texto contém um componente argumentativo. A argumentação é o 
conjunto de recursos de natureza linguística destinados a persuadir 
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a pessoa a quem a comunicação se destina. Está presente em todo 
tipo de texto e visa a promover adesão às teses e aos pontos de 
vista defendidos.

As pessoas costumam pensar que o argumento seja apenas 
uma prova de verdade ou uma razão indiscutível para comprovar a 
veracidade de um fato. O argumento é mais que isso: como se disse 
acima, é um recurso de linguagem utilizado para levar o interlocu-
tor a crer naquilo que está sendo dito, a aceitar como verdadeiro o 
que está sendo transmitido. A argumentação pertence ao domínio 
da retórica, arte de persuadir as pessoas mediante o uso de recur-
sos de linguagem.

Para compreender claramente o que é um argumento, é bom 
voltar ao que diz Aristóteles, filósofo grego do século IV a.C., numa 
obra intitulada “Tópicos: os argumentos são úteis quando se tem de 
escolher entre duas ou mais coisas”.

Se tivermos de escolher entre uma coisa vantajosa e uma des-
vantajosa, como a saúde e a doença, não precisamos argumentar. 
Suponhamos, no entanto, que tenhamos de escolher entre duas 
coisas igualmente vantajosas, a riqueza e a saúde. Nesse caso, pre-
cisamos argumentar sobre qual das duas é mais desejável. O argu-
mento pode então ser definido como qualquer recurso que torna 
uma coisa mais desejável que outra. Isso significa que ele atua no 
domínio do preferível. Ele é utilizado para fazer o interlocutor crer 
que, entre duas teses, uma é mais provável que a outra, mais pos-
sível que a outra, mais desejável que a outra, é preferível à outra.

O objetivo da argumentação não é demonstrar a verdade de 
um fato, mas levar o ouvinte a admitir como verdadeiro o que o 
enunciador está propondo.

Há uma diferença entre o raciocínio lógico e a argumentação. 
O primeiro opera no domínio do necessário, ou seja, pretende 
demonstrar que uma conclusão deriva necessariamente das pre-
missas propostas, que se deduz obrigatoriamente dos postulados 
admitidos. No raciocínio lógico, as conclusões não dependem de 
crenças, de uma maneira de ver o mundo, mas apenas do encadea-
mento de premissas e conclusões.

Por exemplo, um raciocínio lógico é o seguinte encadeamento:

A é igual a B.
A é igual a C.
Então: C é igual a A.

Admitidos os dois postulados, a conclusão é, obrigatoriamente, 
que C é igual a A.

Outro exemplo:

Todo ruminante é um mamífero.
A vaca é um ruminante.
Logo, a vaca é um mamífero.

Admitidas como verdadeiras as duas premissas, a conclusão 
também será verdadeira.

No domínio da argumentação, as coisas são diferentes. Nele, 
a conclusão não é necessária, não é obrigatória. Por isso, deve-se 
mostrar que ela é a mais desejável, a mais provável, a mais plau-
sível. Se o Banco do Brasil fizer uma propaganda dizendo-se mais 
confiável do que os concorrentes porque existe desde a chegada 
da família real portuguesa ao Brasil, ele estará dizendo-nos que um 
banco com quase dois séculos de existência é sólido e, por isso, con-
fiável. Embora não haja relação necessária entre a solidez de uma 
instituição bancária e sua antiguidade, esta tem peso argumentati-
vo na afirmação da confiabilidade de um banco. Portanto é provável 
que se creia que um banco mais antigo seja mais confiável do que 
outro fundado há dois ou três anos.

Enumerar todos os tipos de argumentos é uma tarefa quase 
impossível, tantas são as formas de que nos valemos para fazer as 
pessoas preferirem uma coisa a outra. Por isso, é importante enten-
der bem como eles funcionam.

Já vimos diversas características dos argumentos. É preciso 
acrescentar mais uma: o convencimento do interlocutor, o auditó-
rio, que pode ser individual ou coletivo, será tanto mais fácil quanto 
mais os argumentos estiverem de acordo com suas crenças, suas 
expectativas, seus valores. Não se pode convencer um auditório 
pertencente a uma dada cultura enfatizando coisas que ele abomi-
na. Será mais fácil convencê-lo valorizando coisas que ele considera 
positivas. No Brasil, a publicidade da cerveja vem com frequência 
associada ao futebol, ao gol, à paixão nacional. Nos Estados Unidos, 
essa associação certamente não surtiria efeito, porque lá o futebol 
não é valorizado da mesma forma que no Brasil. O poder persuasivo 
de um argumento está vinculado ao que é valorizado ou desvalori-
zado numa dada cultura.

Tipos de Argumento

Já verificamos que qualquer recurso linguístico destinado a fa-
zer o interlocutor dar preferência à tese do enunciador é um argu-
mento. Exemplo:

Argumento de Autoridade

É a citação, no texto, de afirmações de pessoas reconhecidas 
pelo auditório como autoridades em certo domínio do saber, para 
servir de apoio àquilo que o enunciador está propondo. Esse recur-
so produz dois efeitos distintos: revela o conhecimento do produtor 
do texto a respeito do assunto de que está tratando; dá ao texto a 
garantia do autor citado. É preciso, no entanto, não fazer do texto 
um amontoado de citações. A citação precisa ser pertinente e ver-
dadeira. Exemplo:

“A imaginação é mais importante do que o conhecimento.”

Quem disse a frase aí de cima não fui eu... Foi Einstein. Para 
ele, uma coisa vem antes da outra: sem imaginação, não há conhe-
cimento. Nunca o inverso.

Alex José Periscinoto. 
In: Folha de S. Paulo, 30/8/1993, p. 5-2

A tese defendida nesse texto é que a imaginação é mais impor-
tante do que o conhecimento. Para levar o auditório a aderir a ela, 
o enunciador cita um dos mais célebres cientistas do mundo. Se 
um físico de renome mundial disse isso, então as pessoas devem 
acreditar que é verdade.

Argumento de Quantidade

É aquele que valoriza mais o que é apreciado pelo maior nú-
mero de pessoas, o que existe em maior número, o que tem maior 
duração, o que tem maior número de adeptos, etc. O fundamento 
desse tipo de argumento é que mais = melhor. A publicidade faz 
largo uso do argumento de quantidade.

Argumento do Consenso

É uma variante do argumento de quantidade. Fundamenta-se 
em afirmações que, numa determinada época, são aceitas como 
verdadeiras e, portanto, dispensam comprovações, a menos que o 
objetivo do texto seja comprovar alguma delas. Parte da ideia de 
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que o consenso, mesmo que equivocado, corresponde ao indiscu-
tível, ao verdadeiro e, portanto, é melhor do que aquilo que não 
desfruta dele. Em nossa época, são consensuais, por exemplo, as 
afirmações de que o meio ambiente precisa ser protegido e de que 
as condições de vida são piores nos países subdesenvolvidos. Ao 
confiar no consenso, porém, corre-se o risco de passar dos argu-
mentos válidos para os lugares comuns, os preconceitos e as frases 
carentes de qualquer base científica.

Argumento de Existência

É aquele que se fundamenta no fato de que é mais fácil aceitar 
aquilo que comprovadamente existe do que aquilo que é apenas 
provável, que é apenas possível. A sabedoria popular enuncia o ar-
gumento de existência no provérbio “Mais vale um pássaro na mão 
do que dois voando”.

Nesse tipo de argumento, incluem-se as provas documentais 
(fotos, estatísticas, depoimentos, gravações, etc.) ou provas concre-
tas, que tornam mais aceitável uma afirmação genérica. Durante 
a invasão do Iraque, por exemplo, os jornais diziam que o exérci-
to americano era muito mais poderoso do que o iraquiano. Essa 
afirmação, sem ser acompanhada de provas concretas, poderia ser 
vista como propagandística. No entanto, quando documentada pela 
comparação do número de canhões, de carros de combate, de na-
vios, etc., ganhava credibilidade.

Argumento quase lógico

É aquele que opera com base nas relações lógicas, como causa 
e efeito, analogia, implicação, identidade, etc. Esses raciocínios são 
chamados quase lógicos porque, diversamente dos raciocínios lógi-
cos, eles não pretendem estabelecer relações necessárias entre os 
elementos, mas sim instituir relações prováveis, possíveis, plausí-
veis. Por exemplo, quando se diz “A é igual a B”, “B é igual a C”, “en-
tão A é igual a C”, estabelece-se uma relação de identidade lógica. 
Entretanto, quando se afirma “Amigo de amigo meu é meu amigo” 
não se institui uma identidade lógica, mas uma identidade provável.

Um texto coerente do ponto de vista lógico é mais facilmente 
aceito do que um texto incoerente. Vários são os defeitos que con-
correm para desqualificar o texto do ponto de vista lógico: fugir do 
tema proposto, cair em contradição, tirar conclusões que não se 
fundamentam nos dados apresentados, ilustrar afirmações gerais 
com fatos inadequados, narrar um fato e dele extrair generalizações 
indevidas.

Argumento do Atributo

É aquele que considera melhor o que tem propriedades típi-
cas daquilo que é mais valorizado socialmente, por exemplo, o mais 
raro é melhor que o comum, o que é mais refinado é melhor que o 
que é mais grosseiro, etc.

Por esse motivo, a publicidade usa, com muita frequência, ce-
lebridades recomendando prédios residenciais, produtos de beleza, 
alimentos estéticos, etc., com base no fato de que o consumidor 
tende a associar o produto anunciado com atributos da celebrida-
de.

Uma variante do argumento de atributo é o argumento da 
competência linguística. A utilização da variante culta e formal da 
língua que o produtor do texto conhece a norma linguística social-
mente mais valorizada e, por conseguinte, deve produzir um texto 
em que se pode confiar. Nesse sentido é que se diz que o modo de 
dizer dá confiabilidade ao que se diz.

Imagine-se que um médico deva falar sobre o estado de saúde 
de uma personalidade pública. Ele poderia fazê-lo das duas manei-
ras indicadas abaixo, mas a primeira seria infinitamente mais ade-
quada para a persuasão do que a segunda, pois esta produziria certa 
estranheza e não criaria uma imagem de competência do médico:

- Para aumentar a confiabilidade do diagnóstico e levando em 
conta o caráter invasivo de alguns exames, a equipe médica houve 
por bem determinar o internamento do governador pelo período de 
três dias, a partir de hoje, 4 de fevereiro de 2001.

- Para conseguir fazer exames com mais cuidado e porque al-
guns deles são barrapesada, a gente botou o governador no hospi-
tal por três dias.

Como dissemos antes, todo texto tem uma função argumen-
tativa, porque ninguém fala para não ser levado a sério, para ser 
ridicularizado, para ser desmentido: em todo ato de comunicação 
deseja-se influenciar alguém. Por mais neutro que pretenda ser, um 
texto tem sempre uma orientação argumentativa.

A orientação argumentativa é uma certa direção que o falante 
traça para seu texto. Por exemplo, um jornalista, ao falar de um 
homem público, pode ter a intenção de criticá-lo, de ridicularizá-lo 
ou, ao contrário, de mostrar sua grandeza.

O enunciador cria a orientação argumentativa de seu texto 
dando destaque a uns fatos e não a outros, omitindo certos episó-
dios e revelando outros, escolhendo determinadas palavras e não 
outras, etc. Veja:

“O clima da festa era tão pacífico que até sogras e noras troca-
vam abraços afetuosos.”

O enunciador aí pretende ressaltar a ideia geral de que noras 
e sogras não se toleram. Não fosse assim, não teria escolhido esse 
fato para ilustrar o clima da festa nem teria utilizado o termo até, 
que serve para incluir no argumento alguma coisa inesperada.

Além dos defeitos de argumentação mencionados quando tra-
tamos de alguns tipos de argumentação, vamos citar outros:

- Uso sem delimitação adequada de palavra de sentido tão am-
plo, que serve de argumento para um ponto de vista e seu contrá-
rio. São noções confusas, como paz, que, paradoxalmente, pode ser 
usada pelo agressor e pelo agredido. Essas palavras podem ter valor 
positivo (paz, justiça, honestidade, democracia) ou vir carregadas 
de valor negativo (autoritarismo, degradação do meio ambiente, 
injustiça, corrupção).

- Uso de afirmações tão amplas, que podem ser derrubadas 
por um único contra exemplo. Quando se diz “Todos os políticos são 
ladrões”, basta um único exemplo de político honesto para destruir 
o argumento.

- Emprego de noções científicas sem nenhum rigor, fora do con-
texto adequado, sem o significado apropriado, vulgarizando-as e 
atribuindo-lhes uma significação subjetiva e grosseira. É o caso, por 
exemplo, da frase “O imperialismo de certas indústrias não permite 
que outras crescam”, em que o termo imperialismo é descabido, 
uma vez que, a rigor, significa “ação de um Estado visando a reduzir 
outros à sua dependência política e econômica”.

A boa argumentação é aquela que está de acordo com a situa-
ção concreta do texto, que leva em conta os componentes envolvi-
dos na discussão (o tipo de pessoa a quem se dirige a comunicação, 
o assunto, etc).

Convém ainda alertar que não se convence ninguém com mani-
festações de sinceridade do autor (como eu, que não costumo men-
tir...) ou com declarações de certeza expressas em fórmulas feitas 
(como estou certo, creio firmemente, é claro, é óbvio, é evidente, 
afirmo com toda a certeza, etc). Em vez de prometer, em seu texto, 
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sinceridade e certeza, autenticidade e verdade, o enunciador deve 
construir um texto que revele isso. Em outros termos, essas quali-
dades não se prometem, manifestam-se na ação.

A argumentação é a exploração de recursos para fazer parecer 
verdadeiro aquilo que se diz num texto e, com isso, levar a pessoa a 
que texto é endereçado a crer naquilo que ele diz.

Um texto dissertativo tem um assunto ou tema e expressa um 
ponto de vista, acompanhado de certa fundamentação, que inclui 
a argumentação, questionamento, com o objetivo de persuadir. Ar-
gumentar é o processo pelo qual se estabelecem relações para che-
gar à conclusão, com base em premissas. Persuadir é um processo 
de convencimento, por meio da argumentação, no qual procura-se 
convencer os outros, de modo a influenciar seu pensamento e seu 
comportamento.

A persuasão pode ser válida e não válida. Na persuasão váli-
da, expõem-se com clareza os fundamentos de uma ideia ou pro-
posição, e o interlocutor pode questionar cada passo do raciocínio 
empregado na argumentação. A persuasão não válida apoia-se em 
argumentos subjetivos, apelos subliminares, chantagens sentimen-
tais, com o emprego de “apelações”, como a inflexão de voz, a mí-
mica e até o choro.

Alguns autores classificam a dissertação em duas modalidades, 
expositiva e argumentativa. Esta, exige argumentação, razões a fa-
vor e contra uma ideia, ao passo que a outra é informativa, apresen-
ta dados sem a intenção de convencer. Na verdade, a escolha dos 
dados levantados, a maneira de expô-los no texto já revelam uma 
“tomada de posição”, a adoção de um ponto de vista na disserta-
ção, ainda que sem a apresentação explícita de argumentos. Desse 
ponto de vista, a dissertação pode ser definida como discussão, de-
bate, questionamento, o que implica a liberdade de pensamento, a 
possibilidade de discordar ou concordar parcialmente. A liberdade 
de questionar é fundamental, mas não é suficiente para organizar 
um texto dissertativo. É necessária também a exposição dos fun-
damentos, os motivos, os porquês da defesa de um ponto de vista.

Pode-se dizer que o homem vive em permanente atitude argu-
mentativa. A argumentação está presente em qualquer tipo de dis-
curso, porém, é no texto dissertativo que ela melhor se evidencia.

Para discutir um tema, para confrontar argumentos e posições, 
é necessária a capacidade de conhecer outros pontos de vista e 
seus respectivos argumentos. Uma discussão impõe, muitas ve-
zes, a análise de argumentos opostos, antagônicos. Como sempre, 
essa capacidade aprende-se com a prática. Um bom exercício para 
aprender a argumentar e contra-argumentar consiste em desenvol-
ver as seguintes habilidades:

- argumentação: anotar todos os argumentos a favor de uma 
ideia ou fato; imaginar um interlocutor que adote a posição total-
mente contrária;

- contra-argumentação: imaginar um diálogo-debate e quais os 
argumentos que essa pessoa imaginária possivelmente apresenta-
ria contra a argumentação proposta;

- refutação: argumentos e razões contra a argumentação opos-
ta.

A argumentação tem a finalidade de persuadir, portanto, ar-
gumentar consiste em estabelecer relações para tirar conclusões 
válidas, como se procede no método dialético. O método dialético 
não envolve apenas questões ideológicas, geradoras de polêmicas. 
Trata-se de um método de investigação da realidade pelo estudo de 
sua ação recíproca, da contradição inerente ao fenômeno em ques-
tão e da mudança dialética que ocorre na natureza e na sociedade.

Descartes (1596-1650), filósofo e pensador francês, criou o mé-
todo de raciocínio silogístico, baseado na dedução, que parte do 
simples para o complexo. Para ele, verdade e evidência são a mes-
ma coisa, e pelo raciocínio torna-se possível chegar a conclusões 

verdadeiras, desde que o assunto seja pesquisado em partes, co-
meçando-se pelas proposições mais simples até alcançar, por meio 
de deduções, a conclusão final. Para a linha de raciocínio cartesiana, 
é fundamental determinar o problema, dividi-lo em partes, ordenar 
os conceitos, simplificando-os, enumerar todos os seus elementos 
e determinar o lugar de cada um no conjunto da dedução.

A lógica cartesiana, até os nossos dias, é fundamental para a 
argumentação dos trabalhos acadêmicos. Descartes propôs quatro 
regras básicas que constituem um conjunto de reflexos vitais, uma 
série de movimentos sucessivos e contínuos do espírito em busca 
da verdade:

- evidência;
- divisão ou análise;
- ordem ou dedução;
- enumeração.

A enumeração pode apresentar dois tipos de falhas: a omissão 
e a incompreensão. Qualquer erro na enumeração pode quebrar o 
encadeamento das ideias, indispensável para o processo dedutivo.

A forma de argumentação mais empregada na redação acadê-
mica é o silogismo, raciocínio baseado nas regras cartesianas, que 
contém três proposições: duas premissas, maior e menor, e a con-
clusão. As três proposições são encadeadas de tal forma, que a con-
clusão é deduzida da maior por intermédio da menor. A premissa 
maior deve ser universal, emprega todo, nenhum, pois alguns não 
caracteriza a universalidade. Há dois métodos fundamentais de ra-
ciocínio: a dedução (silogística), que parte do geral para o particular, 
e a indução, que vai do particular para o geral. A expressão formal 
do método dedutivo é o silogismo. A dedução é o caminho das con-
sequências, baseia-se em uma conexão descendente (do geral para 
o particular) que leva à conclusão. Segundo esse método, partin-
do-se de teorias gerais, de verdades universais, pode-se chegar à 
previsão ou determinação de fenômenos particulares. O percurso 
do raciocínio vai da causa para o efeito. Exemplo:

Todo homem é mortal (premissa maior = geral, universal)
Fulano é homem (premissa menor = particular)
Logo, Fulano é mortal (conclusão)

A indução percorre o caminho inverso ao da dedução, baseia-
se em uma conexão ascendente, do particular para o geral. Nesse 
caso, as constatações particulares levam às leis gerais, ou seja, par-
te de fatos particulares conhecidos para os fatos gerais, desconheci-
dos. O percurso do raciocínio se faz do efeito para a causa. Exemplo:

O calor dilata o ferro (particular)
O calor dilata o bronze (particular)
O calor dilata o cobre (particular)
O ferro, o bronze, o cobre são metais
Logo, o calor dilata metais (geral, universal)

Quanto a seus aspectos formais, o silogismo pode ser válido 
e verdadeiro; a conclusão será verdadeira se as duas premissas 
também o forem. Se há erro ou equívoco na apreciação dos fatos, 
pode-se partir de premissas verdadeiras para chegar a uma conclu-
são falsa. Tem-se, desse modo, o sofisma. Uma definição inexata, 
uma divisão incompleta, a ignorância da causa, a falsa analogia são 
algumas causas do sofisma. O sofisma pressupõe má fé, intenção 
deliberada de enganar ou levar ao erro; quando o sofisma não tem 
essas intenções propositais, costuma-se chamar esse processo de 
argumentação de paralogismo. Encontra-se um exemplo simples 
de sofisma no seguinte diálogo:

- Você concorda que possui uma coisa que não perdeu?
- Lógico, concordo.
- Você perdeu um brilhante de 40 quilates?
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- Claro que não!
- Então você possui um brilhante de 40 quilates...

Exemplos de sofismas:

Dedução
Todo professor tem um diploma (geral, universal)
Fulano tem um diploma (particular)
Logo, fulano é professor (geral – conclusão falsa)

Indução
O Rio de Janeiro tem uma estátua do Cristo Redentor. (particu-

lar) Taubaté (SP) tem uma estátua do Cristo Redentor. (particular) 
Rio de Janeiro e Taubaté são cidades.

Logo, toda cidade tem uma estátua do Cristo Redentor. (geral 
– conclusão falsa)

Nota-se que as premissas são verdadeiras, mas a conclusão 
pode ser falsa. Nem todas as pessoas que têm diploma são pro-
fessores; nem todas as cidades têm uma estátua do Cristo Reden-
tor. Comete-se erro quando se faz generalizações apressadas ou 
infundadas. A “simples inspeção” é a ausência de análise ou análise 
superficial dos fatos, que leva a pronunciamentos subjetivos, base-
ados nos sentimentos não ditados pela razão.

Tem-se, ainda, outros métodos, subsidiários ou não fundamen-
tais, que contribuem para a descoberta ou comprovação da verda-
de: análise, síntese, classificação e definição. Além desses, existem 
outros métodos particulares de algumas ciências, que adaptam os 
processos de dedução e indução à natureza de uma realidade par-
ticular. Pode-se afirmar que cada ciência tem seu método próprio 
demonstrativo, comparativo, histórico etc. A análise, a síntese, a 
classificação a definição são chamadas métodos sistemáticos, por-
que pela organização e ordenação das ideias visam sistematizar a 
pesquisa.

Análise e síntese são dois processos opostos, mas interligados; 
a análise parte do todo para as partes, a síntese, das partes para o 
todo. A análise precede a síntese, porém, de certo modo, uma de-
pende da outra. A análise decompõe o todo em partes, enquanto a 
síntese recompõe o todo pela reunião das partes. Sabe-se, porém, 
que o todo não é uma simples justaposição das partes. Se alguém 
reunisse todas as peças de um relógio, não significa que reconstruiu 
o relógio, pois fez apenas um amontoado de partes. Só reconstruiria 
todo se as partes estivessem organizadas, devidamente combina-
das, seguida uma ordem de relações necessárias, funcionais, então, 
o relógio estaria reconstruído.

Síntese, portanto, é o processo de reconstrução do todo por 
meio da integração das partes, reunidas e relacionadas num con-
junto. Toda síntese, por ser uma reconstrução, pressupõe a análise, 
que é a decomposição. A análise, no entanto, exige uma decompo-
sição organizada, é preciso saber como dividir o todo em partes. As 
operações que se realizam na análise e na síntese podem ser assim 
relacionadas:

Análise: penetrar, decompor, separar, dividir.
Síntese: integrar, recompor, juntar, reunir.

A análise tem importância vital no processo de coleta de ideias 
a respeito do tema proposto, de seu desdobramento e da criação 
de abordagens possíveis. A síntese também é importante na esco-
lha dos elementos que farão parte do texto.

Segundo Garcia (1973, p.300), a análise pode ser formal ou in-
formal. A análise formal pode ser científica ou experimental; é ca-
racterística das ciências matemáticas, físico-naturais e experimen-

tais. A análise informal é racional ou total, consiste em “discernir” 
por vários atos distintos da atenção os elementos constitutivos de 
um todo, os diferentes caracteres de um objeto ou fenômeno.

A análise decompõe o todo em partes, a classificação estabe-
lece as necessárias relações de dependência e hierarquia entre as 
partes. Análise e classificação ligam-se intimamente, a ponto de se 
confundir uma com a outra, contudo são procedimentos diversos: 
análise é decomposição e classificação é hierarquisação.

Nas ciências naturais, classificam-se os seres, fatos e fenôme-
nos por suas diferenças e semelhanças; fora das ciências naturais, a 
classificação pode-se efetuar por meio de um processo mais ou me-
nos arbitrário, em que os caracteres comuns e diferenciadores são 
empregados de modo mais ou menos convencional. A classificação, 
no reino animal, em ramos, classes, ordens, subordens, gêneros e 
espécies, é um exemplo de classificação natural, pelas caracterís-
ticas comuns e diferenciadoras. A classificação dos variados itens 
integrantes de uma lista mais ou menos caótica é artificial.

Exemplo: aquecedor, automóvel, barbeador, batata, caminhão, 
canário, jipe, leite, ônibus, pão, pardal, pintassilgo, queijo, relógio, 
sabiá, torradeira.

Aves: Canário, Pardal, Pintassilgo, Sabiá.
Alimentos: Batata, Leite, Pão, Queijo.
Mecanismos: Aquecedor, Barbeador, Relógio, Torradeira.
Veículos: Automóvel, Caminhão, Jipe, Ônibus.

Os elementos desta lista foram classificados por ordem alfabé-
tica e pelas afinidades comuns entre eles. Estabelecer critérios de 
classificação das ideias e argumentos, pela ordem de importância, é 
uma habilidade indispensável para elaborar o desenvolvimento de 
uma redação. Tanto faz que a ordem seja crescente, do fato mais 
importante para o menos importante, ou decrescente, primeiro 
o menos importante e, no final, o impacto do mais importante; é 
indispensável que haja uma lógica na classificação. A elaboração 
do plano compreende a classificação das partes e subdivisões, ou 
seja, os elementos do plano devem obedecer a uma hierarquização. 
(Garcia, 1973, p. 302304.)

Para a clareza da dissertação, é indispensável que, logo na in-
trodução, os termos e conceitos sejam definidos, pois, para expres-
sar um questionamento, deve-se, de antemão, expor clara e racio-
nalmente as posições assumidas e os argumentos que as justificam. 
É muito importante deixar claro o campo da discussão e a posição 
adotada, isto é, esclarecer não só o assunto, mas também os pontos 
de vista sobre ele.

A definição tem por objetivo a exatidão no emprego da lingua-
gem e consiste na enumeração das qualidades próprias de uma 
ideia, palavra ou objeto. Definir é classificar o elemento conforme a 
espécie a que pertence, demonstra: a característica que o diferen-
cia dos outros elementos dessa mesma espécie.

Entre os vários processos de exposição de ideias, a definição 
é um dos mais importantes, sobretudo no âmbito das ciências. A 
definição científica ou didática é denotativa, ou seja, atribui às pa-
lavras seu sentido usual ou consensual, enquanto a conotativa ou 
metafórica emprega palavras de sentido figurado. Segundo a lógica 
tradicional aristotélica, a definição consta de três elementos:

- o termo a ser definido;
- o gênero ou espécie;
- a diferença específica.

O que distingue o termo definido de outros elementos da mes-
ma espécie. Exemplo:
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CONJUNTOS E SUAS OPERAÇÕES. NÚMEROS NATURAIS, INTEIROS, RACIONAIS E REAIS E SUAS OPERAÇÕES. REPRE-
SENTAÇÃO NA RETA. POTENCIAÇÃO E RADICIAÇÃO

Conjunto dos números inteiros - z
O conjunto dos números inteiros é a reunião do conjunto dos números naturais N = {0, 1, 2, 3, 4,..., n,...},(N C Z); o conjunto dos opos-

tos dos números naturais e o zero. Representamos pela letra Z.

N C Z (N está contido em Z)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Z* Conjunto dos números inteiros não nulos

+ Z+ Conjunto dos números inteiros não negativos

* e + Z*+ Conjunto dos números inteiros positivos

- Z_ Conjunto dos números inteiros não positivos

* e - Z*_ Conjunto dos números inteiros negativos

Observamos nos números inteiros algumas características: 
• Módulo: distância ou afastamento desse número até o zero, na reta numérica inteira. Representa-se o módulo por | |. O módulo de 

qualquer número inteiro, diferente de zero, é sempre positivo.
• Números Opostos: dois números são opostos quando sua soma é zero. Isto significa que eles estão a mesma distância da origem 

(zero).

Somando-se temos: (+4) + (-4) = (-4) + (+4) = 0

Operações
• Soma ou Adição: Associamos aos números inteiros positivos a ideia de ganhar e aos números inteiros negativos a ideia de perder. 

ATENÇÃO: O sinal (+) antes do número positivo pode ser dispensado, mas o sinal (–) antes do número negativo nunca pode ser 
dispensado.

• Subtração: empregamos quando precisamos tirar uma quantidade de outra quantidade; temos duas quantidades e queremos saber 
quanto uma delas tem a mais que a outra; temos duas quantidades e queremos saber quanto falta a uma delas para atingir a outra. A 
subtração é a operação inversa da adição. O sinal sempre será do maior número.

ATENÇÃO: todos parênteses, colchetes, chaves, números, ..., entre outros, precedidos de sinal negativo, tem o seu sinal invertido, 
ou seja, é dado o seu oposto.
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Exemplo: 
(FUNDAÇÃO CASA – AGENTE EDUCACIONAL – VUNESP) Para 

zelar pelos jovens internados e orientá-los a respeito do uso ade-
quado dos materiais em geral e dos recursos utilizados em ativida-
des educativas, bem como da preservação predial, realizou-se uma 
dinâmica elencando “atitudes positivas” e “atitudes negativas”, no 
entendimento dos elementos do grupo. Solicitou-se que cada um 
classificasse suas atitudes como positiva ou negativa, atribuindo 
(+4) pontos a cada atitude positiva e (-1) a cada atitude negativa. 
Se um jovem classificou como positiva apenas 20 das 50 atitudes 
anotadas, o total de pontos atribuídos foi

(A) 50.
(B) 45.
(C) 42.
(D) 36.
(E) 32.

Resolução:
50-20=30 atitudes negativas
20.4=80
30.(-1)=-30
80-30=50
Resposta: A

• Multiplicação: é uma adição de números/ fatores repetidos. 
Na multiplicação o produto dos números a e b, pode ser indicado 
por a x b, a . b ou ainda ab sem nenhum sinal entre as letras.

• Divisão: a divisão exata de um número inteiro por outro nú-
mero inteiro, diferente de zero, dividimos o módulo do dividendo 
pelo módulo do divisor.

 
ATENÇÃO:
1) No conjunto Z, a divisão não é comutativa, não é associativa 

e não tem a propriedade da existência do elemento neutro.
2) Não existe divisão por zero.
3) Zero dividido por qualquer número inteiro, diferente de zero, 

é zero, pois o produto de qualquer número inteiro por zero é igual 
a zero.

Na multiplicação e divisão de números inteiros é muito impor-
tante a REGRA DE SINAIS:

Sinais iguais (+) (+); (-) (-) = resultado sempre positivo.

Sinais diferentes (+) (-); (-) (+) = resultado sempre 
negativo.

Exemplo: 
(PREF.DE NITERÓI) Um estudante empilhou seus livros, obten-

do uma única pilha 52cm de altura. Sabendo que 8 desses livros 
possui uma espessura de 2cm, e que os livros restantes possuem 
espessura de 3cm, o número de livros na pilha é:

(A) 10
(B) 15
(C) 18
(D) 20
(E) 22

Resolução:
São 8 livros de 2 cm: 8.2 = 16 cm
Como eu tenho 52 cm ao todo e os demais livros tem 3 cm, 

temos:
52 - 16 = 36 cm de altura de livros de 3 cm

36 : 3 = 12 livros de 3 cm
O total de livros da pilha: 8 + 12 = 20 livros ao todo.
Resposta: D

• Potenciação: A potência an do número inteiro a, é definida 
como um produto de n fatores iguais. O número a é denominado a 
base e o número n é o expoente.an = a x a x a x a x ... x a , a é multi-
plicado por a n vezes. Tenha em mente que:

– Toda potência de base positiva é um número inteiro positivo.
– Toda potência de base negativa e expoente par é um número 

inteiro positivo.
– Toda potência de base negativa e expoente ímpar é um nú-

mero inteiro negativo.

Propriedades da Potenciação 
1) Produtos de Potências com bases iguais: Conserva-se a base 

e somam-se os expoentes. (–a)3 . (–a)6 = (–a)3+6 = (–a)9

2) Quocientes de Potências com bases iguais: Conserva-se a 
base e subtraem-se os expoentes. (-a)8 : (-a)6 = (-a)8 – 6 = (-a)2

3) Potência de Potência: Conserva-se a base e multiplicam-se 
os expoentes. [(-a)5]2 = (-a)5 . 2 = (-a)10

4) Potência de expoente 1: É sempre igual à base. (-a)1 = -a e 
(+a)1 = +a

5) Potência de expoente zero e base diferente de zero: É igual 
a 1. (+a)0 = 1 e (–b)0 = 1

Conjunto dos números racionais – Q
Um número racional é o que pode ser escrito na forma n

m
, 

onde m e n são números inteiros, sendo que n deve ser diferente 
de zero. Frequentemente usamos m/n para significar a divisão de 
m por n. 

N C Z C Q (N está contido em Z que está contido em Q)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Q* Conjunto dos números 
racionais não nulos

+ Q+
Conjunto dos números 
racionais não negativos

* e + Q*+
Conjunto dos números 

racionais positivos

- Q_ Conjunto dos números 
racionais não positivos

* e - Q*_ Conjunto dos números 
racionais negativos

Representação decimal 
Podemos representar um número racional, escrito na forma de 

fração, em número decimal. Para isso temos duas maneiras possí-
veis:
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1º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, um número finito de algarismos. Decimais Exatos:

5
2

 = 0,4

2º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, infinitos algarismos (nem todos nulos), repetindo-se periodicamente Decimais 
Periódicos ou Dízimas Periódicas:

3
1

 = 0,333... 

Representação Fracionária 
É a operação inversa da anterior. Aqui temos duas maneiras possíveis:

1) Transformando o número decimal em uma fração numerador é o número decimal sem a vírgula e o denominador é composto pelo 
numeral 1, seguido de tantos zeros quantas forem as casas decimais do número decimal dado. Ex.:

0,035 = 35/1000

2) Através da fração geratriz. Aí temos o caso das dízimas periódicas que podem ser simples ou compostas.
– Simples: o seu período é composto por um mesmo número ou conjunto de números que se repeti infinitamente. Exemplos: 

Procedimento: para transformarmos uma dízima periódica simples em fração basta utilizarmos o dígito 9 no denominador para cada 
quantos dígitos tiver o período da dízima.

– Composta: quando a mesma apresenta um ante período que não se repete.

a)

Procedimento: para cada algarismo do período ainda se coloca um algarismo 9 no denominador. Mas, agora, para cada algarismo do 
antiperíodo se coloca um algarismo zero, também no denominador.
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b)

Procedimento: é o mesmo aplicado ao item “a”, acrescido na frente da parte inteira (fração mista), ao qual transformamos e obtemos 
a fração geratriz.

Exemplo:
(PREF. NITERÓI) Simplificando a expressão abaixo

Obtém-se   :

(A) ½
(B) 1
(C) 3/2
(D) 2
(E) 3

Resolução:

Resposta: B

Caraterísticas dos números racionais
O módulo e o número oposto são as mesmas dos números inteiros.

Inverso: dado um número racional a/b o inverso desse número (a/b)–n, é a fração onde o numerador vira denominador e o denomi-
nador numerador (b/a)n.

Representação geométrica 
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Observa-se que entre dois inteiros consecutivos existem infini-
tos números racionais.

Operações
• Soma ou adição: como todo número racional é uma fração 

ou pode ser escrito na forma de uma fração, definimos a adição 
entre os números racionais 

b
a  e 

d
c , da mesma forma que a soma 

de frações, através de:

• Subtração: a subtração de dois números racionais p e q é a 
própria operação de adição do número p com o oposto de q, isto é: 
p – q = p + (–q)

ATENÇÃO: Na adição/subtração se o denominador for igual, 
conserva-se os denominadores e efetua-se a operação apresen-
tada.

Exemplo: 
(PREF. JUNDIAI/SP – AGENTE DE SERVIÇOS OPERACIONAIS 

– MAKIYAMA) Na escola onde estudo, ¼ dos alunos tem a língua 
portuguesa como disciplina favorita, 9/20 têm a matemática como 
favorita e os demais têm ciências como favorita. Sendo assim, qual 
fração representa os alunos que têm ciências como disciplina favo-
rita? 

(A) 1/4
(B) 3/10
(C) 2/9
(D) 4/5
(E) 3/2

Resolução:
Somando português e matemática:

O que resta gosta de ciências:

Resposta: B

• Multiplicação: como todo número racional é uma fração ou 
pode ser escrito na forma de uma fração, definimos o produto de 
dois números racionais 

b
a  e 

d
c , da mesma forma que o produto de 

frações, através de:

• Divisão: a divisão de dois números racionais p e q é a própria 
operação de multiplicação do número p pelo inverso de q, isto é: p 
÷ q = p × q-1

Exemplo:
(PM/SE – SOLDADO 3ªCLASSE – FUNCAB) Numa operação 

policial de rotina, que abordou 800 pessoas, verificou-se que 3/4 
dessas pessoas eram homens e 1/5 deles foram detidos. Já entre as 
mulheres abordadas, 1/8 foram detidas.

Qual o total de pessoas detidas nessa operação policial?
(A) 145
(B) 185
(C) 220
(D) 260
(E) 120

Resolução:

Resposta: A

• Potenciação: é válido as propriedades aplicadas aos núme-
ros inteiros. Aqui destacaremos apenas as que se aplicam aos nú-
meros racionais.

A) Toda potência com expoente negativo de um número ra-
cional diferente de zero é igual a outra potência que tem a base 
igual ao inverso da base anterior e o expoente igual ao oposto do 
expoente anterior.

B) Toda potência com expoente ímpar tem o mesmo sinal da 
base.
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ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – ECA 
(ATUALIZADO) – LEI FEDERAL Nº 8069/90 

Lei Federal nº 8.069/90 – Dispõe sobre
o Estatuto da Criança e do Adolescente; 

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) é uma lei federal 
(8.069 promulgada em julho de 1990), que trata sobre os direitos 
das crianças e adolescentes em todo o Brasil. 

Trata-se de um ramo do direito especializado, dividido em par-
tes geral e especial, onde a primeira traça, como as demais codifica-
ções existentes, os princípios norteadores do Estatuto. Já a segunda 
parte estrutura a política de atendimento, medidas, conselho tute-
lar, acesso jurisdicional e apuração de atos infracionais.

A partir do Estatuto, crianças e adolescentes brasileiros, sem 
distinção de raça, cor ou classe social, passaram a ser reconhecidos 
como sujeitos de direitos e deveres, considerados como pessoas 
em desenvolvimento a quem se deve prioridade absoluta do Es-
tado.

O objetivo estatutário é a proteção dos menores de 18 anos, 
proporcionando a eles um desenvolvimento físico, mental, moral e 
social condizentes com os princípios constitucionais da liberdade e 
da dignidade, preparando para a vida adulta em sociedade.

O ECA estabelece direitos à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 
respeito, à liberdade, à convivência familiar e comunitária para me-
ninos e meninas, e também aborda questões de políticas de aten-
dimento, medidas protetivas ou medidas socioeducativas, entre 
outras providências. Trata-se de direitos diretamente relacionados 
à Constituição da República de 1988.

Para o Estatuto, considera-se criança a pessoa de até doze 
anos de idade incompletos, e adolescente aquela compreendida 
entre doze e dezoito anos. Entretanto, aplica-se o estatuto, excep-
cionalmente, às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade, 
em situações que serão aqui demonstradas. 

Dispõe, ainda, que nenhuma criança ou adolescente será ob-
jeto de qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, 
violência, crueldade e opressão, por qualquer pessoa que seja, de-
vendo ser punido qualquer ação ou omissão que atente aos seus 
direitos fundamentais. Ainda, no seu artigo 7º, disciplina que a 
criança e o adolescente têm direito à proteção à vida e à saúde, 
mediante a efetivação de políticas sociais públicas que permitam 
o nascimento e o desenvolvimento sadio e harmonioso, em condi-
ções dignas de existência.

As medidas protetivas adotadas pelo ECA são para salvaguar-
dar a família natural ou a família substituta, sendo está ultima pela 
guarda, tutela ou adoção. A guarda obriga a prestação de assis-
tência material, moral e educacional, a tutela pressupõe todos os 
deveres da guarda e pode ser conferida a pessoa de até 21 anos 
incompletos, já a adoção atribui condição de filho, com mesmos 
direito e deveres, inclusive sucessórios.

A instituição familiar é a base da sociedade, sendo indispensá-
vel à organização social, conforme preceitua o art. 226 da CR/88. 
Não sendo regra, mas os adolescentes correm maior risco quando 
fazem parte de famílias desestruturadas ou violentas.

Cabe aos pais o dever de sustento, guarda e educação dos fi-
lhos, não constituindo motivo de escusa a falta ou a carência de 
recursos materiais, sob pena da perda ou a suspensão do pátrio 
poder. 

Caso a família natural, comunidade formada pelos pais ou 
qualquer deles e seus descendentes, descumpra qualquer de suas 
obrigações, a criança ou adolescente serão colocados em família 
substituta mediante guarda, tutela ou adoção.

Toda criança ou adolescente tem direito a ser criado e educado 
no seio da sua família e, excepcionalmente, em família substituta, 
assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre 
da presença de pessoas dependentes de substâncias entorpecen-
tes.

Por tal razão que a responsabilidade dos pais é enorme no de-
senvolvimento familiar e dos filhos, cujo objetivo é manter ao má-
ximo a estabilidade emocional, econômica e social.

A perda de valores sociais, ao longo do tempo, também são fa-
tores que interferem diretamente no desenvolvimento das crianças 
e adolescentes, visto que não permanecem exclusivamente inseri-
dos na entidade familiar.

Por isso é dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça ou 
violação dos direitos das crianças e dos adolescentes. Tanto que 
cabe a sociedade, família e ao poder público proibir a venda e co-
mercialização à criança e ao adolescente de armas, munições e 
explosivos, bebida alcoólicas, drogas, fotos de artifício, revistas de 
conteúdo adulto e bilhetes lotéricos ou equivalentes. 

Cada município deverá haver, no mínimo, um Conselho Tutelar 
composto de cinco membros, escolhidos pela comunidade local, re-
gularmente eleitos e empossados, encarregado pela sociedade de 
zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente. 

O Conselho Tutelar é uma das entidades públicas competentes a 
salvaguardar os direitos das crianças e dos adolescentes nas hipóte-
ses em que haja desrespeito, inclusive com relação a seus pais e res-
ponsáveis, bem como aos direitos e deveres previstos na legislação 
do ECA e na Constituição. São deveres dos Conselheiros Tutelares:

1. Atender crianças e adolescentes e aplicar medidas de pro-
teção.

2. Atender e aconselhar os pais ou responsável e aplicar medi-
das pertinentes previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente.

3. Promover a execução de suas decisões, podendo requisitar 
serviços públicos e entrar na Justiça quando alguém, injustificada-
mente, descumprir suas decisões.

4. Levar ao conhecimento do Ministério Público fatos que o 
Estatuto tenha como infração administrativa ou penal.

5. Encaminhar à Justiça os casos que a ela são pertinentes.
6. Tomar providências para que sejam cumpridas as medidas 

sócio-educativas aplicadas pela Justiça a adolescentes infratores.
7. Expedir notificações em casos de sua competência.
8. Requisitar certidões de nascimento e de óbito de crianças e 

adolescentes, quando necessário.
9. Assessorar o Poder Executivo local na elaboração da pro-

posta orçamentaria para planos e programas de atendimento dos 
direitos da criança e do adolescente.

10. Entrar na Justiça, em nome das pessoas e das famílias, para 
que estas se defendam de programas de rádio e televisão que con-
trariem princípios constitucionais bem como de propaganda de 
produtos, práticas e serviços que possam ser nocivos à saúde e ao 
meio ambiente.

11. Levar ao Ministério Público casos que demandam ações ju-
diciais de perda ou suspensão do pátrio poder.

12. Fiscalizar as entidades governamentais e não-governamen-
tais que executem programas de proteção e socioeducativos. 

Considerando que todos têm o dever de zelar pela dignidade 
da criança e do adolescente, pondo-os a salvo de qualquer trata-
mento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou constran-
gedor, havendo suspeita ou confirmação de maus-tratos contra 
alguma criança ou adolescente, serão obrigatoriamente comunica-
dos ao Conselho Tutelar para providências cabíveis.

Ainda com toda proteção às crianças e aos adolescentes, a de-
linquência é uma realidade social, principalmente nas grandes cida-
des, sem previsão de término, fazendo com que tenha tratamento 
diferenciado dos crimes praticados por agentes imputáveis. 
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Os crimes praticados por adolescentes entre 12 e 18 anos 
incompletos são denominados atos infracionais passíveis de apli-
cação de medidas socioeducativas. Os dispositivos do Estatuto da 
Criança e do Adolescente disciplinam situações nas quais tanto o 
responsável, quanto o menor devem ser instados a modificarem 
atitudes, definindo sanções para os casos mais graves.

Nas hipóteses do menor cometer ato infracional, cuja conduta 
sempre estará descrita como crime ou contravenção penal para os 
imputáveis, poderão sofrer sanções específicas aquelas descritas 
no estatuto como medidas socioeducativas.

Os menores de 18 anos são penalmente inimputáveis, mas res-
pondem pela prática de ato infracional cuja sanção será desde a 
adoção de medida protetiva de encaminhamento aos pais ou res-
ponsável, orientação, apoio e acompanhamento, matricula e frequ-
ência em estabelecimento de ensino, inclusão em programa de au-
xílio à família, encaminhamento a tratamento médico, psicológico 
ou psiquiátrico, abrigo, tratamento toxicológico e, até, colocação 
em família substituta.

Já o adolescente entre 12 e 18 anos incompletos (inimputáveis) 
que pratica algum ato infracional, além das medidas protetivas já 
descritas, a autoridade competente poderá aplicar medida socioe-
ducativa de acordo com a capacidade do ofensor, circunstâncias do 
fato e a gravidade da infração, são elas:

1) Advertências – admoestação verbal, reduzida a termo e assi-
nada pelos adolescentes e genitores sob os riscos do envolvimento 
em atos infracionais e sua reiteração, 

2) Obrigação de reparar o dano – caso o ato infracional seja 
passível de reparação patrimonial, compensando o prejuízo da ví-
tima, 

3) Prestação de serviços à comunidade – tem por objetivo 
conscientizar o menor infrator sobre valores e solidariedade social, 

4) Liberdade assistida – medida de grande eficácia para o en-
fretamento da prática de atos infracionais, na medida em que atua 
juntamente com a família e o controle por profissionais (psicólogos 
e assistentes sociais) do Juizado da Infância e Juventude, 

5) Semiliberdade – medida de média extremidade, uma vez 
que exigem dos adolescentes infratores o trabalho e estudo duran-
te o dia, mas restringe sua liberdade no período noturno, mediante 
recolhimento em entidade especializada

6) Internação por tempo indeterminado – medida mais extre-
ma do Estatuto da Criança e do Adolescente devido à privação total 
da liberdade. Aplicada em casos mais graves e em caráter excep-
cional.

Antes da sentença, a internação somente pode ser determina-
da pelo prazo máximo de 45 dias, mediante decisão fundamentada 
baseada em fortes indícios de autoria e materialidade do ato infra-
cional.

Nessa vertente, as entidades que desenvolvem programas de 
internação têm a obrigação de: 

1) Observar os direitos e garantias de que são titulares os ado-
lescentes; 

2) Não restringir nenhum direito que não tenha sido objeto de 
restrição na decisão de internação, 

3) Preservar a identidade e oferecer ambiente de respeito e 
dignidade ao adolescente, 

4) Diligenciar no sentido do restabelecimento e da preservação 
dos vínculos familiares, 

5) Oferecer instalações físicas em condições adequadas, e toda 
infraestrutura e cuidados médicos e educacionais, inclusive na área 
de lazer e atividades culturais e desportivas. 

6) Reavaliar periodicamente cada caso, com intervalo máximo 
de seis meses, dando ciência dos resultados à autoridade compe-
tente.

Uma vez aplicada as medidas socioeducativas podem ser im-
plementadas até que sejam completados 18 anos de idade. Contu-
do, o cumprimento pode chegar aos 21 anos de idade nos casos de 
internação, nos termos do art. 121, §5º do ECA.

Assim como no sistema penal tradicional, as sanções previstas 
no Estatuto da Criança e do Adolescente apresentam preocupação 
com a reeducação e a ressocialização dos menores infratores.

Antes de iniciado o procedimento de apuração do ato infra-
cional, o representante do Ministério Público poderá conceder o 
perdão (remissão), como forma de exclusão do processo, se atendi-
do às circunstâncias e consequências do fato, contexto social, per-
sonalidade do adolescente e sua maior ou menor participação no 
ato infracional.

Por fim, o Estatuto da Criança e do Adolescente institui medi-
das aplicáveis aos pais ou responsáveis de encaminhamento a pro-
grama de proteção a família, inclusão em programa de orientação 
a alcoólatras e toxicômanos, encaminhamento a tratamento psi-
cológico ou psiquiátrico, encaminhamento a cursos ou programas 
de orientação, obrigação de matricular e acompanhar o aproveita-
mento escolar do menor, advertência, perda da guarda, destituição 
da tutela e até suspensão ou destituição do pátrio poder.

O importante é observar que as crianças e os adolescentes não 
podem ser considerados autênticas propriedades de seus genito-
res, visto que são titulas de direitos humanos como quaisquer pes-
soas, dotados de direitos e deveres como demonstrado. 

A implantação integral do ECA sofre grande resistência de par-
te da sociedade brasileira, que o considera excessivamente pater-
nalista em relação aos atos infracionais cometidos por crianças e 
adolescentes, uma vez que os atos infracionais estão ficando cada 
vez mais violentos e reiterados.

Consideram, ainda, que o estatuto, que deveria proteger e 
educar a criança e o adolescente, na prática, acaba deixando-os 
sem nenhum tipo de punição ou mesmo ressocialização, bem como 
é utilizado por grupos criminosos para livrar-se de responsabilida-
des criminais fazendo com que adolescentes assumam a culpa. 

Cabe ao Estado zelas para que as crianças e adolescentes se 
desenvolvam em condições sociais que favoreçam a integridade 
física, liberdade e dignidade. Contudo, não se pode atribuir tal res-
ponsabilidade apenas a uma suposta inaplicabilidade do estatuto 
da criança e do adolescente, uma vez que estes nada mais são do 
que o produto da entidade familiar e da sociedade, as quais têm 
importância fundamental no comportamento dos mesmos.1

Últimas alterações no ECA 

As mais recentes:
São quatro os pontos modificados no ECA durante a atual ad-

ministração:
- A instituição da Semana Nacional de Prevenção da Gravidez 

na Adolescência, na lei nº 13.798, de 3 de janeiro de 2019;
- A criação do Cadastro Nacional de Pessoas Desaparecidas - na 

lei nº 13.812, de 16 de março 2019;
- A mudança na idade mínima para que uma criança ou adoles-

cente possa viajar sem os pais ou responsáveis e sem autorização 
judicial, passando de 12 para 16 anos - na mesma lei nº 13.812;

- A mudança na lei sobre a reeleição dos conselheiros tutelares, 
que agora podem ser reeleitos por vários mandatos consecutivos, 
em vez de apenas uma vez - lei 13.824, de 9 de maio 2019.

Lei nº 13.509/17, publicada em 22 de novembro de 2017 al-
tera o ECA ao estabelecer novos prazos e procedimentos para o 
trâmite dos processos de adoção, além de prever novas hipóteses 
de destituição do poder familiar, de apadrinhamento afetivo e dis-
ciplinar a entrega voluntária de crianças e adolescentes à adoção.

1 Fonte: www.ambito-juridico.com.br – Texto adaptado de Cláudia Mara de 
Almeida Rabelo Viegas / Cesar Leandro de Almeida Rabelo
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Lei Federal nº 13.431/2017 – Lei da Escuta Protegida
Esta lei estabelece novas diretrizes para o atendimento de cri-

anças ou adolescentes vítimas ou testemunhas de violências, e que 
frequentemente são expostos a condutas profissionais não qualifi-
cadas, sendo obrigados a relatar por várias vezes, ou para pessoas 
diferentes, violências sofridas, revivendo desnecessariamente seu 
drama.

Denominada “Lei da Escuta Protegida”, essa lei tem como ob-
jetivo a proteção de crianças e adolescentes após a revelação da 
violência sofrida, promovendo uma escuta única nos serviços de at-
endimento e criando um protocolo de atendimento a ser adotado 
por todos os órgãos do Sistema de Garantia de Direitos.

Lei 13.436, de 12 de abril de 2017 - Garantia do direito a acom-
panhamento e orientação à mãe com relação à amamentação

Esta lei introduziu no artigo 10 do ECA uma responsabilidade 
adicional para os hospitais e demais estabelecimentos de atenção 
à saúde de gestantes, públicos e particulares: daqui em diante eles 
estão obrigados a acompanhar a prática do processo de amamen-
tação, prestando orientações quanto à técnica adequada, enquan-
to a mãe permanecer na unidade hospitalar.

Lei 13.438, de 26 de abril de 2017 – Protocolo de Avaliação de 
riscos para o desenvolvimento psíquico das crianças

Esta lei determina que o Sistema Único de Saúde (SUS) será 
obrigado a adotar protocolo com padrões para a avaliação de ri-
scos ao desenvolvimento psíquico de crianças de até 18 meses de 
idade. A lei estabelece que crianças de até 18 meses de idade façam 
acompanhamento através de protocolo ou outro instrumento de 
detecção de risco. Esse acompanhamento se dará em consulta 
pediátrica. Por meio de exames poderá ser detectado precoce-
mente, por exemplo, o transtorno do espectro autista, o que per-
mitirá um melhor acompanhamento no desenvolvimento futuro da 
criança.

Lei nº 13.440, de 8 de maio de 2017 – Aumento na penal-
ização de crimes de exploração sexual de crianças e adolescentes

Esta lei promoveu a inclusão de mais uma penalidade no artigo 
244-A do ECA. A pena previa reclusão de quatro a dez anos e multa 
nos crimes de exploração sexual de crianças e adolescentes. Agora 
o texto está acrescido de perda de bens e que os valores advindos 
dessas práticas serão revertidos em favor do Fundo dos Direitos 
da Criança e do Adolescente da unidade da Federação (Estado ou 
Distrito Federal) em que foi cometido o crime.

Lei nº 13.441, de 8 de maio de 2017 - Prevê a infiltração de 
agentes de polícia na internet com o fim de investigar crimes con-
tra a dignidade sexual de criança e de adolescente

Esta lei prevê a infiltração policial virtual no combate aos 
crimes contra a dignidade sexual de vulneráveis. A nova lei acres-
centou ao ECA os artigos 190-A a 190-E e normatizou a investigação 
em meio cibernético.

Revogação do artigo 248 que versava sobre trabalho domésti-
co de adolescentes

Foi revogado o artigo 248 do ECA que possibilitava a regu-
larização da guarda de adolescentes para o serviço doméstico. A 
Constituição Brasileira proíbe o trabalho infantil, mas este artigo 
estabelecia prazo de cinco dias para que o responsável, ou novo 
guardião, apresentasse à Vara de Justiça de sua cidade ou comarca 
o adolescente trazido de outra localidade para prestação de serviço 
doméstico, o que, segundo os autores do projeto de lei que resul-
tou na revogação do artigo, abria espaço para a regularização do 
trabalho infantil ilegal.

Lei 13.306 de 2016 publicada no dia 04 de julho, alterou o Es-
tatuto da Criança e do Adolescente fixando em cinco anos a idade 
máxima para o atendimento na educação infantil.2

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) é uma lei federal 
(8.069 promulgada em julho de 1990), que trata sobre os direitos 
das crianças e adolescentes em todo o Brasil.

Trata-se de um ramo do direito especializado, dividido em 
partes geral e especial, onde a primeira traça, como as demais 
codificações existentes, os princípios norteadores do Estatuto. Já a 
segunda parte estrutura a política de atendimento, medidas, con-
selho tutelar, acesso jurisdicional e apuração de atos infracionais.

Na presente Lei estão dispostos os procedimentos de adoção 
(Livro I, capítulo V), a aplicação de medidas socioeducativas (Livro 
II, capítulo II), do Conselho Tutelar (Livro II, capítulo V), e também 
dos crimes cometidos contra crianças e adolescentes.

O objetivo estatutário é a proteção dos menores de 18 anos, 
proporcionando a eles um desenvolvimento físico, mental, moral e 
social condizentes com os princípios constitucionais da liberdade e 
da dignidade, preparando para a vida adulta em sociedade.

O ECA estabelece direitos à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 
respeito, à liberdade, à convivência familiar e comunitária para 
meninos e meninas, e também aborda questões de políticas de at-
endimento, medidas protetivas ou medidas socioeducativas, entre 
outras providências. Trata-se de direitos diretamente relacionados 
à Constituição da República de 1988.

Dispõe a Lei 8.069/1990 que nenhuma criança ou adolescente 
será objeto de qualquer forma de negligência, discriminação, ex-
ploração, violência, crueldade e opressão, por qualquer pessoa que 
seja, devendo ser punido qualquer ação ou omissão que atente aos 
seus direitos fundamentais.

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá out-
ras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao 
adolescente.

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa 
até doze anos de idade incompletos, e adolescente aquela entre 
doze e dezoito anos de idade.

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excep-
cionalmente este Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um 
anos de idade.

Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos 
fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da pro-
teção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhes, por lei 
ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de 
lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e 
social, em condições de liberdade e de dignidade.

Parágrafo único. Os direitos enunciados nesta Lei aplicam-se a 
todas as crianças e adolescentes, sem discriminação de nascimento, 
situação familiar, idade, sexo, raça, etnia ou cor, religião ou crença, 
deficiência, condição pessoal de desenvolvimento e aprendizagem, 

2 Fonte: www.equipeagoraeupasso.com.br/www.g1.globo.com
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condição econômica, ambiente social, região e local de moradia ou 
outra condição que diferencie as pessoas, as famílias ou a comuni-
dade em que vivem.(incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em 
geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a 
efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, 
à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e co-
munitária.

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:
a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer cir-

cunstâncias;
b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de 

relevância pública;
c) preferência na formulação e na execução das políticas soci-

ais públicas;
d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas rela-

cionadas com a proteção à infância e à juventude.
Art. 5º Nenhuma criança ou adolescente será objeto de 

qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, violên-
cia, crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer atenta-
do, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais.

Art. 6º Na interpretação desta Lei levar-se-ão em conta os fins 
sociais a que ela se dirige, as exigências do bem comum, os direitos 
e deveres individuais e coletivos, e a condição peculiar da criança e 
do adolescente como pessoas em desenvolvimento.

TÍTULO II
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DO DIREITO À VIDA E À SAÚDE

Art. 7º A criança e o adolescente têm direito a proteção à vida 
e à saúde, mediante a efetivação de políticas sociais públicas que 
permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio e harmonioso, 
em condições dignas de existência.

Art. 8o É assegurado a todas as mulheres o acesso aos progra-
mas e às políticas de saúde da mulher e de planejamento reproduti-
vo e, às gestantes, nutrição adequada, atenção humanizada à gravi-
dez, ao parto e ao puerpério e atendimento pré-natal, perinatal e 
pós-natal integral no âmbito do Sistema Único de Saúde. (Redação 
dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 1o O atendimento pré-natal será realizado por profissionais 
da atenção primária. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2o Os profissionais de saúde de referência da gestante garan-
tirão sua vinculação, no último trimestre da gestação, ao estabelec-
imento em que será realizado o parto, garantido o direito de opção 
da mulher. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 3o Os serviços de saúde onde o parto for realizado assegu-
rarão às mulheres e aos seus filhos recém-nascidos alta hospitalar 
responsável e contrarreferência na atenção primária, bem como 
o acesso a outros serviços e a grupos de apoio à amamentação. 
(Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 4o Incumbe ao poder público proporcionar assistência psi-
cológica à gestante e à mãe, no período pré e pós-natal, inclusive 
como forma de prevenir ou minorar as consequências do estado 
puerperal. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 5o A assistência referida no § 4o deste artigo deverá ser 
prestada também a gestantes e mães que manifestem interesse 
em entregar seus filhos para adoção, bem como a gestantes e mães 
que se encontrem em situação de privação de liberdade. (Redação 
dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 6o A gestante e a parturiente têm direito a 1 (um) acom-
panhante de sua preferência durante o período do pré-natal, do 
trabalho de parto e do pós-parto imediato. (Incluído pela Lei nº 
13.257, de 2016)

§ 7o A gestante deverá receber orientação sobre aleitamen-
to materno, alimentação complementar saudável e crescimento e 
desenvolvimento infantil, bem como sobre formas de favorecer a 
criação de vínculos afetivos e de estimular o desenvolvimento inte-
gral da criança. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 8o A gestante tem direito a acompanhamento saudável du-
rante toda a gestação e a parto natural cuidadoso, estabelecen-
do-se a aplicação de cesariana e outras intervenções cirúrgicas por 
motivos médicos. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 9o A atenção primária à saúde fará a busca ativa da gestante 
que não iniciar ou que abandonar as consultas de pré-natal, bem 
como da puérpera que não comparecer às consultas pós-parto. (In-
cluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 10. Incumbe ao poder público garantir, à gestante e à mulher 
com filho na primeira infância que se encontrem sob custódia em 
unidade de privação de liberdade, ambiência que atenda às normas 
sanitárias e assistenciais do Sistema Único de Saúde para o acolhi-
mento do filho, em articulação com o sistema de ensino compe-
tente, visando ao desenvolvimento integral da criança. (Incluído 
pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 8º-A. Fica instituída a Semana Nacional de Prevenção da 
Gravidez na Adolescência, a ser realizada anualmente na semana 
que incluir o dia 1º de fevereiro, com o objetivo de disseminar in-
formações sobre medidas preventivas e educativas que contribuam 
para a redução da incidência da gravidez na adolescência. (Incluído 
pela Lei nº 13.798, de 2019)

Parágrafo único. As ações destinadas a efetivar o disposto no 
caput deste artigo ficarão a cargo do poder público, em conjunto 
com organizações da sociedade civil, e serão dirigidas prioritaria-
mente ao público adolescente.(Incluído pela Lei nº 13.798, de 2019)

Art. 9º O poder público, as instituições e os empregadores 
propiciarão condições adequadas ao aleitamento materno, inclu-
sive aos filhos de mães submetidas a medida privativa de liberdade.

§ 1o Os profissionais das unidades primárias de saúde desen-
volverão ações sistemáticas, individuais ou coletivas, visando ao 
planejamento, à implementação e à avaliação de ações de pro-
moção, proteção e apoio ao aleitamento materno e à alimentação 
complementar saudável, de forma contínua. (Incluído pela Lei nº 
13.257, de 2016)

§ 2o Os serviços de unidades de terapia intensiva neonatal de-
verão dispor de banco de leite humano ou unidade de coleta de 
leite humano. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 10. Os hospitais e demais estabelecimentos de atenção à 
saúde de gestantes, públicos e particulares, são obrigados a:

I - manter registro das atividades desenvolvidas, através de 
prontuários individuais, pelo prazo de dezoito anos;

II - identificar o recém-nascido mediante o registro de sua im-
pressão plantar e digital e da impressão digital da mãe, sem pre-
juízo de outras formas normatizadas pela autoridade administrati-
va competente;

III - proceder a exames visando ao diagnóstico e terapêutica 
de anormalidades no metabolismo do recém-nascido, bem como 
prestar orientação aos pais;

IV - fornecer declaração de nascimento onde constem neces-
sariamente as intercorrências do parto e do desenvolvimento do 
neonato;

V - manter alojamento conjunto, possibilitando ao neonato a 
permanência junto à mãe.
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VI - acompanhar a prática do processo de amamentação, pre-
stando orientações quanto à técnica adequada, enquanto a mãe 
permanecer na unidade hospitalar, utilizando o corpo técnico já ex-
istente. (Incluído pela Lei nº 13.436, de 2017) (Vigência)

Art. 11. É assegurado acesso integral às linhas de cuidado volta-
das à saúde da criança e do adolescente, por intermédio do Siste-
ma Único de Saúde, observado o princípio da equidade no acesso a 
ações e serviços para promoção, proteção e recuperação da saúde. 
(Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 1o A criança e o adolescente com deficiência serão atendi-
dos, sem discriminação ou segregação, em suas necessidades ge-
rais de saúde e específicas de habilitação e reabilitação. (Redação 
dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2o Incumbe ao poder público fornecer gratuitamente, àque-
les que necessitarem, medicamentos, órteses, próteses e outras 
tecnologias assistivas relativas ao tratamento, habilitação ou rea-
bilitação para crianças e adolescentes, de acordo com as linhas de 
cuidado voltadas às suas necessidades específicas. (Redação dada 
pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 3o Os profissionais que atuam no cuidado diário ou frequente 
de crianças na primeira infância receberão formação específica e 
permanente para a detecção de sinais de risco para o desenvolvi-
mento psíquico, bem como para o acompanhamento que se fizer 
necessário. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 12. Os estabelecimentos de atendimento à saúde, inclu-
sive as unidades neonatais, de terapia intensiva e de cuidados in-
termediários, deverão proporcionar condições para a permanência 
em tempo integral de um dos pais ou responsável, nos casos de 
internação de criança ou adolescente. (Redação dada pela Lei nº 
13.257, de 2016)

Art. 13. Os casos de suspeita ou confirmação de castigo físico, 
de tratamento cruel ou degradante e de maus-tratos contra criança 
ou adolescente serão obrigatoriamente comunicados ao Conselho 
Tutelar da respectiva localidade, sem prejuízo de outras providên-
cias legais. (Redação dada pela Lei nº 13.010, de 2014)

§ 1o As gestantes ou mães que manifestem interesse em en-
tregar seus filhos para adoção serão obrigatoriamente encamin-
hadas, sem constrangimento, à Justiça da Infância e da Juventude. 
(Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2o Os serviços de saúde em suas diferentes portas de entra-
da, os serviços de assistência social em seu componente especial-
izado, o Centro de Referência Especializado de Assistência Social 
(Creas) e os demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos da 
Criança e do Adolescente deverão conferir máxima prioridade ao 
atendimento das crianças na faixa etária da primeira infância com 
suspeita ou confirmação de violência de qualquer natureza, formu-
lando projeto terapêutico singular que inclua intervenção em rede 
e, se necessário, acompanhamento domiciliar. (Incluído pela Lei nº 
13.257, de 2016)

Art. 14. O Sistema Único de Saúde promoverá programas de 
assistência médica e odontológica para a prevenção das enfer-
midades que ordinariamente afetam a população infantil, e cam-
panhas de educação sanitária para pais, educadores e alunos.

§ 1o É obrigatória a vacinação das crianças nos casos recomen-
dados pelas autoridades sanitárias. (Renumerado do parágrafo úni-
co pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2o O Sistema Único de Saúde promoverá a atenção à saúde 
bucal das crianças e das gestantes, de forma transversal, integral e 
intersetorial com as demais linhas de cuidado direcionadas à mul-
her e à criança. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 3o A atenção odontológica à criança terá função educativa 
protetiva e será prestada, inicialmente, antes de o bebê nascer, por 
meio de aconselhamento pré-natal, e, posteriormente, no sexto e 
no décimo segundo anos de vida, com orientações sobre saúde bu-
cal. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 4o A criança com necessidade de cuidados odontológicos es-
peciais será atendida pelo Sistema Único de Saúde.(Incluído pela 
Lei nº 13.257, de 2016)

§ 5º É obrigatória a aplicação a todas as crianças, nos seus 
primeiros dezoito meses de vida, de protocolo ou outro instrumen-
to construído com a finalidade de facilitar a detecção, em consul-
ta pediátrica de acompanhamento da criança, de risco para o seu 
desenvolvimento psíquico. (Incluído pela Lei nº 13.438, de 2017)
(Vigência)

CAPÍTULO II
DO DIREITO À LIBERDADE, AO RESPEITO E À DIGNIDADE

Art. 15. A criança e o adolescente têm direito à liberdade, ao 
respeito e à dignidade como pessoas humanas em processo de de-
senvolvimento e como sujeitos de direitos civis, humanos e sociais 
garantidos na Constituição e nas leis.

Art. 16. O direito à liberdade compreende os seguintes aspectos:
I - ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços comunitári-

os, ressalvadas as restrições legais;
II - opinião e expressão;
III - crença e culto religioso;
IV - brincar, praticar esportes e divertir-se;
V - participar da vida familiar e comunitária, sem discriminação;
VI - participar da vida política, na forma da lei;
VII - buscar refúgio, auxílio e orientação.
Art. 17. O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da 

integridade física, psíquica e moral da criança e do adolescente, 
abrangendo a preservação da imagem, da identidade, da autono-
mia, dos valores, idéias e crenças, dos espaços e objetos pessoais.

Art. 18. É dever de todos velar pela dignidade da criança e do 
adolescente, pondo-os a salvo de qualquer tratamento desumano, 
violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor.

Art. 18-A. A criança e o adolescente têm o direito de ser educa-
dos e cuidados sem o uso de castigo físico ou de tratamento cruel 
ou degradante, como formas de correção, disciplina, educação ou 
qualquer outro pretexto, pelos pais, pelos integrantes da família 
ampliada, pelos responsáveis, pelos agentes públicos executores 
de medidas socioeducativas ou por qualquer pessoa encarregada 
de cuidar deles, tratá-los, educá-los ou protegê-los. (Incluído pela 
Lei nº 13.010, de 2014)

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se: (Incluído 
pela Lei nº 13.010, de 2014)

I - castigo físico: ação de natureza disciplinar ou punitiva apli-
cada com o uso da força física sobre a criança ou o adolescente que 
resulte em: (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

a) sofrimento físico; ou (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
b) lesão; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
II - tratamento cruel ou degradante: conduta ou forma cruel de 

tratamento em relação à criança ou ao adolescente que: (Incluído 
pela Lei nº 13.010, de 2014)

a) humilhe; ou (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
b) ameace gravemente; ou (Incluído pela Lei nº 13.010, de 

2014)
c) ridicularize. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
Art. 18-B. Os pais, os integrantes da família ampliada, os re-

sponsáveis, os agentes públicos executores de medidas socioed-
ucativas ou qualquer pessoa encarregada de cuidar de crianças e 
de adolescentes, tratá-los, educá-los ou protegê-los que utilizarem 
castigo físico ou tratamento cruel ou degradante como formas de 
correção, disciplina, educação ou qualquer outro pretexto estarão 
sujeitos, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, às seguintes me-
didas, que serão aplicadas de acordo com a gravidade do caso: (In-
cluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
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AS POLÍTICAS PÚBLICAS E O ESTADO

A área de políticas públicas consolidou na última metade do 
século XX um corpo teórico próprio e um instrumental analítico 
voltado para a compreensão de fenômenos de natureza político-
-administrativa, assim como a medicina o faz com os problemas do 
organismo, a física com as leis do movimento etc.

Os conhecimentos produzidos na área de políticas públicas 
vêm sendo largamente utilizado por pesquisadores, políticos e ad-
ministradores que lidam com problemas públicos em diversos se-
tores de intervenção e nas mais diferentes áreas: ciência política, 
sociologia, economia, administração pública, direito etc. Vêm sendo 
utilizado tanto no que diz respeito à implementação e a avaliação 
das políticas públicas, quanto no que diz respeito a abordagens que 
destacam o papel das ideias e do conhecimento neste processo. E 
isso porque, segundo Faria (2003), as ideias e o conhecimento são 
cruciais para a compreensão e formação de uma agenda de imple-
mentação de políticas públicas – sobre esta “agenda” falaremos 
mais adiante no tópico: “ciclo de políticas públicas”.

No âmbito da atuação profissional é crescente a demanda por 
profissionais técnicos na área de políticas públicas para trabalhar 
em organizações públicas, organizações do terceiro setor, órgãos 
internacionais, que apresentem (SECCHI, 2012):

• Capacidade analítica refinada para entender fenômenos po-
lítico-administrativos;

• Criatividade para encontrar soluções dos problemas públicos 
que sejam tecnicamente eficientes e politicamente viáveis;

• Conhecimento legal-institucional;
• Habilidades de previsão e de antecipação, para vislumbrar 

possíveis efeitos das políticas públicas sobre comportamentos in-
dividuais e coletivos.

 
Além desse perfil, um analista de políticas públicas precisa:
• Entender o que originou um problema público;
• Buscar soluções e alternativas para o problema;
• Entender porque tais soluções ainda não foram implemen-

tadas;
• Analisar quais obstáculos existem para a efetivação de certas 

medidas;
• Analisar os possíveis resultados;
• Avaliar os impactos de uma política pública;
• Vislumbrar novas possibilidades que guiem a ação político-

-administrativa.

Não existe ainda consenso na literatura sobre o conceito ou 
definição de Políticas Públicas, por este ser ainda um campo recen-
te da ciência política. Em geral, entende-se Políticas Públicas como 
instrumento ou conjunto de ação dos Governos (SOUZA, 2006), 
uma ação elaborada no sentido de enfrentar um problema público 
(SECCHI, 2012) ou um “[...] conjunto de decisões e ações destinadas 

à resolução de problemas políticos” (RUA, 1998, p. 731). Contudo, 
é preciso considerar que uma política pública pode ser elaborada 
pelo Estado ou por instituições privadas, desde que se refiram a 
“coisa pública”, por isso, as políticas públicas vão além das políticas 
governamentais, se considerarmos que o governo não é a única ins-
tituição a promover políticas públicas e, nesse caso, o que define 
uma política pública é o “problema público”.

A partir da ideia de que as políticas públicas vão além das ações 
governamentais Volker Schneider (2005), Kenis e Schneider (1991) 
utilizam a expressão “redes de políticas públicas”, para sugerir a 
ideia de que a problematização, deliberação, implementação e 
processamento político de um problema público “não é mais um 
assunto exclusivo de uma hierarquia governamental e administra-
tiva integrada, senão que se encontra em redes, nas quais estão 
envolvidas organizações tanto públicas quanto privadas” (SCHNEI-
DER, 2005, p. 37). É preciso pensar as políticas públicas a partir de 
parcerias público-privadas e até mesmo com redes de organizações 
internacionais e transnacionais, que possam cooperar com gover-
nos e organizações não governamentais para tentar resolver pro-
blemas globais.

E embora não haja dúvidas de que o aparelho Estatal se des-
taca em relação a outros atores no estabelecimento de políticas 
públicas,

 O denominador mais comum de todas as análises de redes 
de políticas públicas é que a formulação de políticas públicas não é 
mais atribuída somente à ação do Estado enquanto ator singular e 
monolítico, mas resulta da interação de muitos atores distintos. A 
própria esfera estatal é entendida como um sistema de múltiplos 
atores (SCHNEIDER, 2005, p. 38).

 Schneider defende esse modelo de redes de políticas públicas 
partindo do princípio de que os recursos estatais são cada vez mais 
incapazes de garantir sozinhos os recursos necessários para a pro-
dução de políticas (formulação e implementação), o que pressupõe 
um processo de cooperação com atores não estatais e privados. 
Para dar conta de suas responsabilidades cada vez mais amplas e 
complexas, o Estado se vê obrigado a buscar recursos por meio de 
um processo de cooperação com outros atores sociais, incluindo aí 
a iniciativa privada.

Além disso, Kenis e Schneider (1991) fazem uma análise de 
como a concepção de “redes de políticas públicas” se desenvolveu 
associada ao surgimento de “novas tecnologias do conhecimento”. 
Com a Era Digital há um forte potencial de alargamento da comu-
nicação entre os diferentes atores, uma transposição de fronteiras 
transnacionais e expansão de atores corporativos.

 
Quem pensa em rede supera o pensamento convencional pelo 

menos em duas dimensões. Um teórico da rede pensa a sociedade 
enquanto uma imagem complexa, na qual – diferentemente do in-
dividualismo – a sociedade não aparece apenas como um agregado 
de indivíduos independentes, mas como um contexto integrado, 
sistêmico, que se constitui de muitos elementos (nós) e relações 
entre esses nós. O teórico da rede não capitula diante da realida-
de complexa, a qual ele se refere ao fim e ao cabo a um todo que 
não é passível de análise, em que tudo está conectado com tudo. 
Ele decompõe e disseca o emaranhado social e político, no qual ele 
destaca, por exemplo, posições relacionais e zonas de concentração 
na rede (SCHNEIDER, 2005, p. 52).

Um outro ponto importante relacionado ao estudo das políti-
cas públicas e que é ressaltado por Thomas Dye se refere a possibi-
lidade de análise de uma política pública
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[...] tanto da perspectiva da ação do governo (o que o governo 
faz) quanto da inação (o que o governo não faz) diante de algum 
problema [...] caso o governo escolha fazer algo perante algum pro-
blema [...] a política pública adquire característica positiva. Do con-
trário, se o governo decide não agir diante de algum problema pú-
blico, a política adquire característica negativa (apud RODRIGUES, 
2011, p. 43 – grifos da autora).

 
Como um campo de conhecimento científico, podemos enten-

der a Política Pública como a análise dessas ações governamentais 
(e não governamentais) e, quando necessário, propor mudanças 
no curso dessas ações. A formulação de políticas públicas constitui 
programas e ações (o que fazer), metas e objetivos (aonde chegar) 
e estratégias de ação (como fazer) que devem produzir resultados 
ou mudanças no mundo real. O planejamento de programas, ações, 
metas e objetivos constituem também objeto de estudo da própria 
Administração Pública, entendida como atividade do Estado que 
deve organizar o funcionamento dos serviços públicos prestados à 
sociedade.

De acordo com Lowi “as políticas públicas determinam a políti-
ca. Elas estruturam o sistema político, definem espaços e atores, e 
delimitam os desafios que os governos e as sociedades enfrentam” 
(apud RODRIGUES, 2011, p. 46 – grifo da autora).

Considera-se que a área de políticas públicas contou com qua-
tro grandes fundadores: H. Laswell, H. Simon, C. Lindblom e D. 
Easton. Foi Laswell quem introduziu  a expressão policy analysis 
(análise de política pública), ainda nos anos 30, como forma de con-
ciliar conhecimento científico/acadêmico com a produção empírica 
dos governos e também como forma de estabelecer o diálogo en-
tre cientistas sociais, grupos de interesse e governo (apud SOUZA, 
2006, p. 23).

 
Alguns locais no âmbito da esfera pública são fundamentais 

para o debate, negociação e o processo de formulação de uma 
política, dentre os quais podemos citar o Poder Executivo, o Poder 
Legislativo, Conselhos Gestores de Políticas Públicas, entre outros.

No âmbito do Poder Legislativo temos o Congresso Nacional, 
as Assembleias Legislativas e Câmara de Vereadores. Toda vez que 
uma política pública necessita de um substrato legal antes de sua 
execução ela terá que, necessariamente, passar pelo Poder Legis-
lativo.

O Congresso Nacional é hoje um exemplo de como algumas 
demandas são debatidas e discutidas em parceria com a sociedade, 
através dos portais da câmara e do senado, como os portais e-de-
mocracia (da Câmara dos Deputados) e e-cidadania (do Senado Fe-
deral). O Marco Civil da Internet é um bom exemplo a este respeito. 
Diante de um problema público (a falta de leis para punir pessoas 
que usam a internet para roubar dados, por exemplo), cria-se uma 
agenda de discussão política para elaborar alternativas e enfrentar 
os problemas que o mundo digital trouxe para a sociedade no sécu-
lo XX e XXI, e se formulam políticas legais que passam a incorporar 
o ordenamento jurídico brasileiro – o Marco Civil da Internet – que 
passa, portanto, a prevê penalidades para quem transgredir tais 
normas.

A demanda teve como finalidade uma proposta de lei (que 
pode inclusive ser uma emenda constitucional) e se constituiu 
como uma peça de política pública, uma vez aprovada.

Outro local de negociação importante é o próprio Poder Exe-
cutivo. Onde atuam diferentes atores envolvidos com uma especí-
fica política pública: Ministérios, Secretarias, Profissionais de uma 
determinada área. Um exemplo de como o Poder Executivo apre-
sentou uma demanda específica (e que teve que ser aprovada pelo 
Poder Legislativo) foi com a criação em 1996 do imposto CPMF, a 
partir do problema/necessidade de garantir maior aporte de recur-

sos para a saúde. Essa lei foi objeto intenso de debates e discussão, 
como toda lei que prevê o aumento ou a criação de novos impostos.

Outro local que pode ter uma contribuição importante no de-
bate e elaboração de políticas públicas são os Conselhos Gestores 
de Políticas Públicas. 

Vários estudiosos e pesquisadores da área de políticas públicas 
chamam a atenção para o fato de como tais políticas devem ser 
construídas hoje com participação social, o que podemos chamar 
de Processos de Gestão Democrática.

 A participação social é considerada importante elemento de 
gestão e componente fundamental para a elaboração das políticas 
públicas. As propostas do programa de governo são [ou devem ser] 
construídas a partir das demandas e necessidades da sociedade. 
Essas, na medida do possível, são incorporadas às políticas públicas 
(LAMBERTUCCI, 2009, p. 74).

 
Algumas Ideias sobre Políticas Públicas
 Políticas públicas governamentais são aqui entendidas como o 

“Estado em ação”. É o Estado implantando um projeto de governo, 
através de programas, de ações voltadas para setores específicos 
da sociedade.

 “políticas públicas são resultantes da atividade política, reque-
rem várias ações estratégicas destinadas a implementar os obje-
tivos desejados [...] constituem-se de decisões e ações que estão 
revestidas da autoridade soberana do poder público” (RODRIGUES, 
2011, p. 14).

 “As políticas públicas repercutem na economia e nas socieda-
des, daí por que qualquer teoria da política pública precisa também 
explicar as inter-relações entre Estado, política, economia e socie-
dade” (SOUZA, 2006, p 25).

 
Para que as políticas públicas transformem uma sociedade é 

preciso: atores políticos com capacidade para diagnosticar e anali-
sar a realidade social, econômica e política em que vivem, além de 
negociar de forma democrática com os diferentes atores envolvidos 
no processo. “Tudo isso envolve habilidades para gerenciar comple-
xidades (em cenários de incertezas e turbulência, por exemplo) e 
conseguir colaboração de todos os que estão envolvidos na imple-
mentação de determinadas ações de governo” (RODRIGUES, 2011, 
p. 25).

 “a eficácia das políticas públicas depende do grau de eficiência 
da gestão – o que, por sua vez, implica não apenas a qualidade dos 
gestores para exercer seu ofício público, mas também um ambiente 
de atuação que favoreça a governança democrática e a responsabi-
lização política” (RODRIGUES, 2011, p. 24).

 O Estado Democrático de Direito é o responsável por imple-
mentar Políticas Públicas que possa garantir a efetividade de tais 
direitos.

“Jogar o jogo da política democrática, ética, e da justiça social 
é o desafio que os gestores de políticas públicas têm de enfrentar 
para planejar, administrar e extrair recursos e formatar políticas re-
distributivas que busquem promover sociedades mais iguais e mais 
livres, num contexto mundial de profundas mudanças econômicas, 
demográficas e ideológicas” (RODRIGUES, 2011, p. 78).1

1 Fonte: www.portalconscienciapolitica.com.br 
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RELAÇÃO ENTRE POLÍTICA E POLÍTICA PÚBLICA

“A política é como a perfuração lenta de tábuas duras. Exige 
tanto paixão como perspectiva. Certamente, toda experiência his-
tórica confirma a verdade ─ que o homem não teria alcançado o 
possível se repetidas vezes não tivesse tentado o impossível. Mas, 
para isso, o homem deve ser um líder, e não apenas um líder, mas 
também um herói, num sentido muito sóbrio da palavra. E mesmo 
os que não são líderes nem heróis devem armar-se com a fortaleza 
de coração que pode enfrentar até mesmo o desmoronar de todas 
as esperanças, ou os homens não poderão alcançar nem mesmo 
aquilo que é possível hoje. Somente quem tem a vocação da política 
terá certeza de não desmoronar quando o mundo, do seu ponto de 
vista, for demasiado estúpido ou demasiado mesquinho para o que 
ele lhe deseja oferecer. Somente quem, frente a tudo isso, pode 
dizer “Apesar de tudo!” tem a vocação para a política.” (Weber, p. 
153). 

Entendo por “Política” (com “p” maiúsculo) no contexto deste 
trabalho, a ordenação institucional, segundo recursos de autori-
dade, dos interesses sociais em disputa, independentemente das 
fórmulas de competição particulares adotadas e quaisquer que 
sejam os fundamentos materiais e ideais dos interesses concretos 
envolvidos. Por outro lado, quando me refiro à “políticas públicas” 
(ou simplesmente “políticas”), tenho em mente as traduções técni-
co-racionais de soluções específicas do referido jogo de interesses 
da Política. 

É trivial o reconhecimento de que as relações entre os dois con-
ceitos acima referidos constituem questão-chave na definição do 
caráter dos sistemas políticos modernos que não podem prescindir 
de tradução racional-legal para as alocações de poder efetivamente 
logradas. 

Seguindo a inspiração weberiana, a discussão empreendida 
nas páginas que se seguem explora a referida relação entre a Po-
lítica e as políticas públicas a partir da consideração de dois atores 
típicos: burocratas ou administradores por um lado, e políticos ou 
líderes representativos por outro. Claro está que a distinção entre 
esses dois tipos é meramente analítica. De fato, se já para Weber a 
distinção entre burocratas e políticos só valia enquanto delimitado-
ra de tipos ideais, com mais razão isso se aplica ao mundo de hoje 
onde a confluência de papéis burocráticos e políticos se torna tão 
acentuada a ponto de sugerir a alguns a conveniência de raciocinar 
em termos de um novo tipo “híbrido”, derivado precisamente da 
fusão de características dos dois tipos, como terei a oportunidade 
de comentar mais à frente (Aberbach,1981). 

Como quer que seja, parece-me ainda pertinente lidar com a 
polaridade típica administração versus política para discutir o desa-
fio democratizante no Brasil de hoje. Isto é, acredito que pensar a 
convivência entre integrantes do aparato administrativo de estado 
e representantes políticos, como um dos cenários estratégicos do 
jogo da democratização em processo, pode nos ajudar a elucidar 
alguns aspectos que aparecem às vezes como opacos ou contradi-
tórios no dia-a-dia da política brasileira. 

De fato, esse trabalho discute dois tipos de questões: a) proble-
mas com que hoje se defronta o Brasil no esforço de consolidar uma 
ordem política democrática, problemas esses que em alguma medi-
da compartilhamos com algumas outras nações do terceiro mundo; 
e b) dilemas universais que se colocam para a democracia no que 
diz respeito à relação entre política e burocracia. 

Na primeira parte do texto procedo a uma discussão de caráter 
mais geral; através de uma revisão da literatura teórica pertinente 
trato de estabelecer um quadro de referência para uma reflexão 
sobre a experiência política recente do Brasil. A sessão seguinte 
ilustra brevemente o exercício reflexivo sugerido ao comentar en 

passant alguns aspectos dessa experiência. Finalmente, a título de 
conclusão teço alguns comentários sobre a pertinência da crítica 
contemporânea à burocratização do welfare state para sociedades 
como a brasileira que sequer lograram até agora consolidar políti-
cas públicas visando assegurar direitos sociais mínimos. 

 Em que sentido o velho tema das relações entre política e 
administração pode nos ajudar a compreender os problemas mais 
candentes com que se defronta a ordem política brasileira do pre-
sente? O contraste entre o político e o burocrata, que Weber traçou 
com tintas tão fortes em A Política Como Vocação, terá preservado 
algo de seu valor heurístico apesar do progresso avassalador da ra-
cionalização? Não seria esse próprio processo responsável por uma 
crescente homogeneização dos dois tipos em questão? 

Nos termos estereotipados do tipo ideal afirmava então We-
ber: “Segundo sua vocação, o funcionário autêntico ... não se dedi-
cará à política. Deve dedicar-se, de preferência, à “administração” 
imparcial... Sine ira et studio, “sem ressentimento nem preconcei-
to”, ele administrará seu cargo. Daí não fazer precisamente o que o 
político, o líder bem como seu séquito, tem sempre e necessaria-
mente de fazer, ou seja, lutar” (Weber, p. 116). E contrastava logo a 
seguir: “Tomar uma posição, ser apaixonado ─ ira et studium ─ é o 
elemento do político e, acima de tudo, o elemento do líder político. 
Sua conduta está sujeita a um princípio de responsabilidade muito 
diferente e, na verdade, exatamente contrário ao princípio do ser-
vidor público. A honra deste está em sua capacidade de executar 
conscienciosamente a ordem das autoridades superiores, exata-
mente como se a ordem concordasse com sua convicção pessoal. 
Isso é válido até mesmo se a ordem lhe parece errada e se, apesar 
dos protestos do servidor civil, a autoridade insiste nela. Sem essa 
disciplina moral e essa omissão voluntária, no sentido mais eleva-
do, todo o aparato cairia aos pedaços. A honra do líder político, do 
estadista importante, porém, está precisamente numa responsabi-
lidade pessoal exclusiva pelo que ele faz, uma responsabilidade que 
ele não pode e não deve rejeitar ou transferir” (Weber, p. 116-117). 

De fato, transparece com clareza na obra de Weber o reconhe-
cimento de uma tensão constitutiva entre administração e liberda-
de de onde podemos derivar a mescla de resignação e heroísmo 
que informa sua postura ética. A burocracia racional-legal consti-
tuiria para ele a forma superior de administração, garantindo a na-
cionalidade contra a arbitrariedade e a tirania. Por outro lado, essa 
própria superioridade técnica da burocracia colocaria em perigo a 
liberdade, na medida em que poderia sancionar novas arbitrarie-
dades, essas agora anônimas, “sem face”, na imagem que ele nos 
sugere. 

Muito se tem comentado o papel “libertário” que Weber atri-
buía à liderança política responsável no sentido de conter a tirania 
mesquinha das estruturas burocráticas. Pouco se tem atentado, 
todavia, para o fato de que a argumentação daquele autor leva-o 
necessariamente a pensar a interação entre burocracia e política 
como um equilíbrio precário sob permanente ameaça de pertur-
bação em uma ou outra direção, mas sempre em prejuízo da de-
mocracia. 

Que a longa digressão acima conserva muito de sua atualidade, 
mesmo se substancialmente redefinida, nos é sugerido por exem-
plo, pela argumentação convincente de Etzioni-Halevy. Comentan-
do a relação ambígua e contraditória que se estabelece entre a 
democracia e a burocracia, ela aponta como cada um desses fenô-
menos constitui simultaneamente uma ameaça e uma salvaguarda 
para a continuidade do outro (Etzioni-Halevy, 1983). 

Nos termos daquela autora, uma burocracia poderosa e in-
dependente, se bem coloque em risco uma ordem democrática, é 
condição sine qua non ao funcionamento adequado da democracia. 
Ameaça, na medida em que o poder burocrático pode vir a pairar 
acima daquele derivado da eleição pelo voto. Mas, por outro lado, 
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essa autonomia frente aos políticos eleitos é crucial à preservação 
da democracia porque é ela que previne os riscos do oportunismo 
partidário e da manipulação eleitoral. 

Em trabalho mais recente Etzioni-Halevy retoma o argumento 
referente ao caráter dilemático-insolúvel das relações entre demo-
cracia e burocracia, observando: “Assim, há uma relação complexa, 
problemática, mas simbiótica entre burocracia e democracia, daí 
resultando implicações significativas para o relacionamento entre 
duas poderosas elites: políticos e burocratas. Sugiro que a ambi-
güidade das regras democráticas com relação à burocracia e a am-
bigüidade das normas que dizem respeito à burocracia nos países 
democráticos acarreta não apenas conflitos de papéis para ambos, 
burocratas e políticos, mas é também fonte efetiva de tensões e 
disputas dentre e entre eles” (Etzioni-Halevy, 1985, p. 3). Através 
de ilustrações empíricas ela desenvolve seu argumento de que pre-
cisamente essa tensão constante, esse conflito latente entre buro-
cratas e políticos, é crucial para a preservação do frágil equilíbrio 
democrático. 

Que burocratas e políticos seguem imprimindo suas marcas 
respectivas na condução das políticas públicas no contexto das de-
mocracias maduras, mostra-o de forma bastante eloqüente o am-
plo estudo que comparou precisamente a performance desses dois 
atores típicos nos Estados Unidos, Inglaterra, Alemanha, Itália, Sué-
cia, Holanda e França (Aberbach et alli, 1981). Concluem os autores 
desse estudo que apesar da clara tendência à fusão de papéis num 
tipo “híbrido”, continuam relevantes as especificidades que admi-
nistradores e políticos aportam à condução das políticas públicas. 

Na perspectiva dos autores do referido estudo comparativo, é 
possível delinear quatro perfis típicos ─ ou “imagens” na expres-
são deles ─ para retratar a interação de políticos e burocratas nas 
atividades de policy making: um primeiro perfil, bastante próximo 
à estereotipação weberiana, contraporia decisão e implementação 
de políticas; caberia aos políticos “fazer” as políticas públicas, en-
quanto ao servidor público competiria administrá-las (Aberbach, 
1981, cap. 1). 

Representação um pouco menos rígida da convivência dos dois 
tipos é a que vê burocratas e políticos como ativos na condução das 
políticas públicas, mas aportando às mesmas recursos diferentes: 
a contribuição dos políticos seria expressão predominante de inte-
resses e, nesse sentido, preferências ou valores seriam seu principal 
elemento. Por sua vez, a participação burocrática na elaboração de 
políticas seria fundada no conhecimento especializado, suprindo 
com “fatos” as postulações interessadas dos políticos. 

O terceiro perfil descreve um cenário onde ambos atores típi-
cos fazem do jogo de interesses seu leit motiv; entretanto, enquan-
to o representante político articularia interesses amplos e difusos, 
caberia ao funcionário administrativo mediar interesses específicos 
e definidos de clientelas organizadas. 

Por último, esboça-se como tendência uma imagem que fundi-
ria completamente traços burocráticos e políticos no que os autores 
do estudo em questão chamam de “híbrido puro”. Essa imagem, 
que é por eles traçada de forma puramente descritiva, lembra em 
alguma medida o perfil soturno do estado contemporâneo na visão 
de seus críticos mais pessimistas. 

Como quer que seja, os quatro perfis em questão são vistos 
como tipos logicamente coexistentes e empiricamente correspon-
dentes a níveis diferentes do sistema político Assim, a sugestão dos 
autores é a de que os dois primeiros tipos corresponderiam aos 
níveis mais baixos da hierarquia governamental, enquanto os dois 
últimos seriam mais típicos das altas esferas de poder e administra-
ção. Observam também que historicamente é possível identificar 
um relativo predomínio, de cada um desses tipos nessa ordem de 
sucessão. 

Em que sentido a consideração dessas possibilidades de intera-
ção entre política e burocracia pode ser útil aos propósitos de nossa 
discussão? Inicialmente, interessam-me particularmente algumas 
considerações sugeridas pelos autores do referido estudo com re-
lação às duas últimas imagens que são aquelas mais pertinentes 
ao universo das elaborações de políticas públicas. Importa nesse 
sentido lembrar, por exemplo, que o reconhecimento de que políti-
cos e burocratas são ambos ativos articuladores de interesses não 
significa negar que sua contribuição na definição das políticas pú-
blicas persista sendo diferencial, nem que essa diferenciação siga 
sendo relevante. 

Conforme salientam Aberbach et alii, se é verdade que a buro-
cracia pode, tanto quanto a liderança política, agregar interesses, 
também é verdade que o processo administrativo de agregação de 
interesses apresenta sérias limitações: em primeiro lugar, tal agre-
gação discrimina contra interesses não organizados. Em segundo, 
ela tende a se limitar ao âmbito de setores funcionais particulares, 
provendo uma mediação segmental de interesses, mas incapaz de 
articular interesses intersetoriais. Finalmente, a participação admi-
nistrativa no processo de policy making revela um inevitável con-
servadorismo; não porque qualquer compromisso de natureza ide-
ológica privilegie a manutenção do status quo, mas simplesmente 
porque a agregação de interesses lograda cristaliza a correlação de 
forças existente. 

A atuação dos políticos supre em certo sentido as limitações 
inerentes à administração já que o balizamento de suas ações é 
dado por critérios que permitem um relativo relaxamento dos cons-
trangimentos impostos por um dado equilíbrio de forças políticas. 
Em síntese, depreende-se da argumentação desenvolvida que a 
tipificação de papéis, na cúpula dos sistemas políticos, persiste re-
levante para se entender o processo de policy making, apesar da 
crescente convergência entre os tipos. 

Nesse sentido, idealmente, burocratas asseguram estabilidade 
e políticos garantem inovação, criatividade à formulação de políti-
cas públicas. Conjunturas particulares podem eventualmente tor-
nar uns ou outros mais proeminentes, mas a diversidade de estilos 
é persistente e vantajosa. 

Mais ainda, dificilmente políticos e burocratas chegam a se 
confrontar nas atividades de políticas. Muito mais frequentes são 
os conflitos e alianças que cortam as fronteiras de seus respecti-
vos territórios. De qualquer forma, estas observações reforçam a 
ideia de que, de fato, o tipo ideal do “puro híbrido” constitui apenas 
uma tendência à convergência de papéis, tendência essa cujas im-
plicações de longo prazo os autores não exploram. Será necessário 
movermo-nos para outros espaços teóricos se quisermos avançar 
nessa direção. 

De imediato, lembro duas possibilidades de se examinar criti-
camente as possíveis implicações da confluência de papéis burocrá-
ticos e políticos para a democracia: uma primeira delas diz respeito 
mais de perto à especificidade dos problemas que confrontam as 
sociedades que, emergindo de experiências autoritárias moderni-
zantes, buscam consolidar fórmulas democráticas de governo. Te-
nho em mente aqui o conjunto de reflexões teóricas desenvolvidas 
nos anos 70 e 80 sobre as ditaduras modernizadoras do terceiro 
mundo, em particular aquelas que chamaram a atenção para o ca-
ráter burocrático do autoritarismo mais recente na América Latina 
(O’Donnell, 1973). 

Lembro em seguida o pensamento crítico contemporâneo, que 
refletindo seja sobre as perspectivas do welfare state, seja sobre as 
atribuições do Estado no capitalismo tardio, problematiza tanto a 
burocratização do poder político, como a politização do processo 
produtivo (Habermas, 1975; Offe, 1981; Keane, 1984). Na referida 
perspectiva crítica, tais tendências corresponderiam em ampla me-
dida às dimensões de um mesmo processo. De um lado, como tem 
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sido há muito observado, há uma crescente despolitização da vida 
social subordinada mais e mais às ordenações burocráticas. Aí resi-
diria precisamente a ameaça latente de neo-patrimonialismo buro-
crático que alguns creditam ao welfare state (Offe, 1987). Inibindo 
iniciativas sociais, o estado de bem estar terminaria por despolitizar 
a esfera pública que se confundiria com o universo das práticas ad-
ministrativas governamentais. 

Por outro lado, essa mesma burocratização expressa a também 
crescente subordinação de ações e decisões de mercado ao crivo 
ordenador dos recursos de poder monopolizados pelo Estado. Nes-
se sentido, é possível entender a própria “despolitização” inerente 
à burocratização da vida social acima mencionada como expressão 
da tendência contemporânea à repolitização do processo produti-
vo. “Vistas em conjunto, as funções supletivas e compensatórias do 
estado capitalista tardio são expressões do papel qualitativamente 
diferente que o poder político passa a assumir em relação à esfera 
da produção mercantilizada e da troca” (Keane, 1984, pp. 86-87). 

Para finalizar essas digressões teóricas, lembro aqui as afirma-
ções sempre argutas de Wolln que, embora de uma perspectiva 
teórica diferente, apontam igualmente em uma direção crítica: “... 
with the discrediting of the political order and the retreat to society 
which itself manifests growing symptoms of bureaucratization, the 
political has reemerged, but disguised in the trappings of organi-
zational life. What has been denied to the political order has been 
assimilated to the organizational order” (Wolln, 1961). 

 Naturalmente são inúmeros os ângulos de discussão possível 
de um tema tão vasto e complexo como seja o do projeto brasileiro 
de democratização nas suas inter-relações com a elaboração e im-
plementação de políticas públicas. No presente contexto interessa 
porém tão somente ilustrar possíveis explorações da argumentação 
desenvolvida no tópico anterior. 

Parece-me particularmente atraente seguir essa sugestão se 
levarmos em conta que a ordem autoritária que se trata de suplan-
tar pretendeu legitimar-se através de fórmulas técnico-burocráticas 
que supostamente instaurariam a administração racional dos inte-
resses sociais gerais. Expurgada a “politicagem” alegava-se, esta-
riam naturalmente superados os interesses particulares e divisivos. 

Retórica à parte, as fórmulas políticas tecnocráticas tiveram 
consequências decisivas a nível das práticas e instituições, além 
de deixarem também marcas decisivas sobre as crenças, valores 
e atitudes referentes à esfera pública. Em outras palavras, o fato 
de termos vivido até recentemente sob a lógica do “autoritarismo 
burocrático” tem implicações relevantes para a convivência entre 
administração e política no Brasil de hoje. 

Nesse sentido, normas de convivência típicas do regime auto-
ritário e expectativas de comportamento então legitimadas deixam 
marcas que não podem ser ignoradas, sob pena de negligenciar-
mos dimensões importantes da realidade política que afetam em 
maior ou menor grau as chances de democratização. Em outras pa-
lavras, nunca é demais repetir, as sobrevivências autoritárias não 
se resumem a fórmulas jurídico-legais, mas compreendem também 
dimensões mais sutis. Assim, vale lembrar, por exemplo, que pri-
vilegiar seja a eficiência tecno-burocrática, seja a responsabilidade 
social do político representativo corresponde à defesa da cara ou 
coroa de uma mesma matriz ideológica que é a que postula essa 
pretensa disjuntiva. 

Nos termos acima sugeridos, revela-se igualmente problemá-
tico contrapor eficácia versus participação ou outras dicotomias 
similares com frequência invocadas pelos cientistas políticos para 
descrever (às vezes mesmo justificar) opções políticas concretas. De 
fato, pelo menos duas objeções sérias podem ser invocadas para 
sugerir o caráter discutível das polaridades em questão: em primei-
ro lugar, conforme salientado na primeira parte desse texto, é a ten-

são persistente entre termos dicotômicos, antes que o privilegia-
mento de um deles, que guarda afinidade com regras democráticas 
de ordenamento político. 

Nesse contexto, é necessário lembrar, racionalidade burocrá-
tica não necessariamente implica em eficácia, nem é automática 
a relação entre representação política e responsabilidade social 
(Meyer, 1987). É na medida em que esses elementos burocráticos e 
representativos interagem concretamente que suas ações e reações 
podem vir efetivamente a lograr o precário balanço postulado pelos 
arranjos político-democráticos. 

Em segundo lugar, observe-se que, concretamente, com frequ-
ência as fronteiras entre o “burocrático” e o “Político” estão subme-
tidas a considerações puramente contingenciais. Isso acontece seja 
porque são claras as tendências às convergências entre atividades 
políticas e burocráticas, seja porque conveniências políticas conjun-
turais sugerem alianças e coalizões que cruzam linhas demarcató-
rias entre administração e poder político. 

Recapitulando brevemente a experiência brasileira pertinente 
à nossa discussão, lembremos que sob o regime militar procedeu-
-se a um esforço de identificar a “boa” política com uma implemen-
tação técnica e neutra de políticas racionalmente consideradas as 
mais adequadas à realização dos interesses da sociedade como um 
todo. A ideologia do “interesse nacional”, do “Brasil grande”, se so-
brepunha agressivamente ao “partidarismo”, aos interesses sociais 
específicos que pudessem colocar em xeque o projeto nacional. 

Claro está que esse tipo de justificativa em questão foi sempre 
ambíguo, convivendo desde sempre com a “entronização” de elei-
ções e práticas parlamentares mais ou menos efetivas. De qualquer 
forma, pairava sempre no ar a noção ideológica de que decisões 
tecno-burocráticas eficientes constituíam recurso mais justo e efi-
caz para se realizar metas sociais que quaisquer fórmulas políticas 
orientadas para a realização de interesses específicos, como se efe-
tivamente fosse possível tratar como “estratégias alternativas” es-
sas dimensões analíticas. 

O mesmo tipo de raciocínio acima assinalado pode ser identi-
ficado entre aqueles que no ocaso do regime autoritário viveram 
a ilusão romântica da plena restauração da política, creditando à 
simples revitalização da política partidária-eleitoral a instauração 
da democracia. E, de fato, o surgimento de novos partidos, a pro-
liferação de associações voluntárias e movimentos sociais naquele 
momento reforçavam a crença na revalorização da política, em de-
trimento de recursos tecno-burocráticos de poder. 

No bojo dessa onda repolitizante, pareceu tomar vulto, então, 
um novo projeto de nation building, com o empenho da sociedade 
em se reconciliar com a esfera pública. Foi o momento da recupe-
ração dos símbolos cívicos, da identidade nacional magnetizada na 
redescoberta do hino nacional, no uso da camiseta que emulava a 
bandeira pátria. Nesse breve período de previsível e compreensível 
predomínio de elementos participativos e simbólico-expressivos na 
vida política, a democracia se anunciava como a superação da he-
gemonia burocrática em favor da liderança política autêntica, “vo-
cacional”; nos termos weberianos. 

Na história do chamado processo brasileiro de redemocratiza-
ção esse período poderá certamente ter como marcos delimitado-
res a ascensão de Tancredo Neves à condição de expressão política 
máxima da transição e, depois, sua agonia e morte. Seu estilo pes-
soal de liderança, as fórmulas de compromisso negociadas, e até 
mesmo a revalorização de velhos recursos de patronagem corro-
boram em ampla medida a ideia por mim sugerida de que, naquele 
momento, o movimento das paixões políticas, em um ímpeto com-
pensatório, tratava de sobrepor o elemento político ao burocrático. 

Sobrevém em seguida, no itinerário da Nova República, um 
período de indefinição e experimentações no que diz respeito às 
normas de convivência entre elementos burocráticos e políticos. Os 
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